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LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 10112017

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 4Ol201 7

MODALIDADE: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais
contrataçÕes de Empresa Especializada em Serviços de Funilaria e Pintura com
fornecimento de Materiais nos VeÍculos da Frota Municipal de Alto Paraíso,
conÍorme Anexo l.

VALOR TOTAL: R$ 78.557,80 (setenta e oito mil, quinhentos e cinqüenta e sete
reais e oitenta centavos).

SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 29108t2017

DATA DA SESSÃO: 1410912017
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JUSTIFICATIVA

Prezado Senhor,

Solicito a realizaçâo de procedimento licitatório, objetivando a
Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais contrataçÕes
de Empresa Especializada em Serviços de Funilaria e Pintura com fornecimento
de Materiais nos Veículos da Frota Municipal de Alto Paraíso, conforme Anexo l.

A necessidade da realização deste procedimento é real, visto
que alguns carros da frota municipal precisa de alguns reparos na parte de
Lataria, tendo em vista que muitos desses veículos estão a muito tempo em uso,
em que os mesmos trafegam em várias situaçÕes de estradas.

Assim sendo, objetivando proporcionar a melhor qualidade de
transportes ao usuários/servidores de tais veículos, faz-se necessário o presente
procedimento licitatório.

Ainda, a fim de proporcionar agilidade no processo estão em
anexo 03 (três) cotaçoes, no qual chegamos ao valor de referencia de R$
78.557,80 (setenta e sete mil, quinhentos e cinqüenta e sete mil reais e oitenta
centavos).

O valor máximo a ser pago é de: R$ 78.557,80 (setenta e sete mil, quinhentos e
cinqüenta e sete mil reais e oitenta centavos).

Alto íso - PR., 29 de Agosto de 2017

J D ETO
Secretá inistração
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NEY . PINTURAS E POLIMENTOS . ALTO PARAISO . PR

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS . NO 1205 - CENTRO
TEL: (rl4l S.913a-5715 - PÂRAISOCONTABILIDAOÉPARAilA@GMÂlL'COM

cNpJ i,to 27.í93.7S9'0001-36 - Sil8Y6608@GirAlt.CoM - EITPRESÁRlO

CDG PRODUTO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNIT.

VALOR

TOTAL

1

BATIDA DE PEDRA PRETO

MX 3,6 L

MAXI

RUBBER
GL 1 R$ 47,10 R$ 47,10

2

CATALISADOR PRIMER PU

HS 5:1 150M1
ANJO UN 120 R$ 9,00 R$ 1.080,00

3

CHAPA PARA ONIBUS

PLACA LAF - 2060 1,2x2500

mm x 1000 mm SENIOR UN 1 R$ 320,00 R$ 320,00

4

COLA PLASTICO RHAI

CINZA 1KG
RHAI UN 400 R$ 9,85 R$ 3.940,00

5

ENDURECEDOR PARA

TINTA PU LAZZ 061 O,gL
LAZURIL LT 15 R$ 50,00 R$ 750,00

6

ENDURECEDOR ESMALTE

PU VERNIZ Oô5 O,gL

-r

LAZZURIL UN 20 R$ 49,80 R$ 996,00

7

ENDURECEDOR PARA

TINTA PU I.-PZZ061 225ML
LAZURIL UN 10

UN 20

R$ 13,20 R$ 132,00

R$ 3,50 R$ 70,00

E

ESTOPA (RESIDUO TEXTIL

500G
G.GRABSKI

9

FITA ADESIVA EURO

UTOM 19MM x 50M
SICAD UN 120 R$ 3,15 R$ 378,00

10

KIT PARA CHOOUE E CAPO

(uNo PLACA ASN - 7756)
DST UN 1 R$ 715,00 R$ 715,00

íí
RNIZ POLIUREÍANO

08050 0,91
LAZURIL UN 40 R$ 35,20 R$ '1.408,00

12 LIXA D AGUA 231Q 80 3M 3M UN 60 R$ '1,48 R$ 88,80

í3
LIXA D'AGUA 21 1Q 220 3M 3M UN 200 R$ 1,12 R$ 224,00

14
LIXA D'AGUA 21 '1Q 320 3M 3M UN 170 R$ 1,12 R$ '!90,40

15
LIXA D'AGUA 21 1Q 4OO 3M 3M UN 170 R$ 1,17 R$ 198,90

16
LIXA D'AGUA 23,IQ 150 3M 3M UN 30 R$ 1,48 R$ 44,40

R$ 44,40

17
LIXA D'AGUA 2310 180 3M 3M UN 30 R$ 1,48

18

LIXA SECA OURO 326U

P180 3M
3IÚ UN 10 Rs 2,25 R$ 22,50

í9
LIXA SECA OURO 326U P4O

3M
3M UN 10 R$ 2,65 R$ 2ô,50
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R$ 2,25 R$UN 10
LIXA SECA OURO 326U P8O

3M
3M

20

R$ 19,15 R$ 1.149,00LT 60ANJO
21

MASSA RAPIDA PLUS

1,25KG

R$ 800,00R§ 800,00UNSENIOR

n
PARA CHOQUE PARA

ONIBUS PLACA AWO - 1796

R$ 285,00R$ 28,5010LTLAZURIL
23

POLIESTER BRANCO

BANCHISA 4049 LAZZ O,gL

R$ 279,00R$ 27,9010UNLAZZURIL
24

POLIESTER PRATA BARI

4747 tlJZ|,gL

R$ 57,60R$ 28,802LTLAZURIL

25

POLIESTER- PRATA

COLUMBIA 3559 LAZ O,9L

R$ 293,50R$ 29,3510UNLAZZURIL
26

POLIÊSTER. PRATA

POLARIS 2863 LAZ O,gL

R$ 1.836,00R$ 183,6010UN
LAZURIL
ESPECIAL27

POLIESTER 4O2O 18OOL

R$ 2.382,00R$ 19,85tzvLTANJO
28

PRIMER PU HS FIT 5:1

75OML

R$ 305,00R$ 30,50't0UNLAZZURIL
PU BRANCO BANCHISA

049 675M129

R$ 1.065,00R$ 106,5010GLLAZURITPUBRANCOGEADA 1142

2,7L

R$ 2382,00R$ 288,20'10UN
LAZURIL
ESPECIAL

PU DILUIDO 15OO 26401

R$ 1.191,00R$ 19,8560UNANJOPRIMER UNIV CINZA O,gL R$ 35,20R$ 35,201tLFARBENTHINNER 5OOO 5L
R$ 1.299,00R$ 43,3030GLFARBEN ITHINNER TOOO 5L
R$ 54.000 00R$ s0 00600HRMÃO DE OBRA
R$ 78.557,80

OTAL:

E
E
@lEEEI

L TA: A 23D GOSTC DE 017

ASSINATU

fr
IIEY. E P0uffi'tÍ0s. AtÍo PARAIS0. PR

Al,, PEDn0 AIARo 00S §ÂtlTo§. ff 1?05. cEiln0

El.: {{}S.9lI§11í. Pn 60C0líIAil$0PmÀU0flÂt Cff

cilPJ r zr,l9l?00mí.s' srEY6m$E{..e0{. Effi sAm

.A

ü



.-liq

J::à q AGNALDO MALTA DOS SANTOS - i,lE

RUA LTBERO EIADARO, O4-l
cEP 87-545-OOO ESPERANçA NOVA - PR
TELEFONE: (44, 466'4-1 108

CDG PRODUTO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

,|
BATIDA DE PEDRA PRETO MX

3,6 L

MAXI

RUBBER
GL R$ 48,10 R$ 48,10

2

CATALISADOR PRIMER PU HS

5:'1 í50M1
ANJO UN 120 R$ 9,20 R$ '1.104,00

3

CHAPA PARA ONIBUS PLACA

LAF - 2060 1,2 x 2500 mm x 1000

mm SENIOR UN R$ 321,10 Rs 321,10

4

COLA PLASTICO RHAI CINZA

1KG
RHAI UN 400 R$ 9,90 R$ 3.960,00

5

ENDURECEDOR PARA TINTA PU

LAZ 061 0,91
LAZZURIL LT íÂ R$ 51,10 R$ 766,50

6

ENDURECEDOR ESMALTE PU

VERNIZ 065 O,9L
LAZZURIL UN 20 R$ 50,50 R$ 1.0'10,00

7

ENDURECEDOR PARA TINTA PU

L-AZZ061225Ml
LAZZURIL UN 10 R$ 13,90 R$ 139,00

8
ESTOPA (RESIDUO TEXTIL 5OOG) G,GRABSKI UN 20 R$ 3,99 R$ 79,80

9

FITA ADESIVA EURO AUTOM

19MM x 50M
SICAD UN 120 R$ 3,55 R$ 426,00

í0
KIT PARA CHOOUE E CAPO

(uNo PLACA ASN - 7756)
DST UN 1 R$ 720,00 R$ 720,00

11

VERNIZ POLIURETANO O8O5O

0,91
LAZZURIL UN 40 R$ 36,90 R$ 1.47ô,00

12 LIXA D AGUA 2310 80 3M 3M UN 60 R$ 1,55 R$ 93,00

13 LIXA D'AGUA 211O 220 3M 3t\,'1 UN 200 R$ 1,20 R$ 240,00

1[ LIXA D'AGUA 21 1O 320 3M 3M UN 170 R$ 1,20 R$ 204,00

í5 LIXA D'AGUA 21 1Q 4OO 3M 3M UN 170 R$ 1,20 R$ 204,00

í6 LIXA D'AGUA 23,1Q 150 3M 3M UN JU R$ 1,55 R$ 46,50

17 LIXA D'AGUA 231Q 180 3M 3M UN 30 R$ 1,55 R$ 46,50

18
LIXA SECA OURO 326U P180 3M 3M UN 10 R$ 250 R$ 25,00

í9
LIXA SECA OURO 326U P4O 3M 3lil UN 'í0 R$ 2,70 R$ 27,00

20
LIXA SECA OURO 326U P8O 3M 3M UN 10 R$ 2,50 R$ 25,00

21 MASSA RAPIDA PLUS 
,I,25KG

ANJO LT 60 R$ 19,99 R$ 1.199,40

22

PARA CHOOUE PARA ONIBUS

PLACAAWO- 1796
SENIOR UN 1 R$ 825,00 R$ 825,00

23

POLIESTER BRANCO BANCHISA

4049 LAZZ 0,91
LAZZURIL LT 10 R$ 29,9e R$ 299,90
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R$ 29,9910UNLAZZURIL
24

POLIESTER PRATA BARI 4747

tMz0,9t

R$ 29,99 R$ 59,982LTLAZZURIL
POLIESTER. PRATA COLUMBIA

3559 LAZ 0,9125

R$ 29,99 R$ 299,90'10LAZZURIL UN
26

POLIESTER. PRATA POLARIS

2863 LAZ 0,91

R$ 1.839,90R$ 183,9910UN
LAZZURIL

ESPECIAL
P0LtESTER 4020 18001

27
R$ 2.398,80R$ 19,99120LTANJO28 PRIMER PU HS FIT 5:1 750M1

R$ 309,90R$ 30,9910UNLAZURILPU BRANCO BANCHISA 4049

675M12S

R$ 1.081,00R$ 108,1010GLLAZURIL
30

PU BRANCO GEADA 11422,7L

R$ 2.905,00R$ 290,s010UN
LAZURIT
ESPECIALPU D|LUIDO 1500 26401

3'l R$ 1.230,00R$ 20,5060UNANJOPRIMER UNIV CINZA O,gL32 R$ 39,20R$ 39,201GLFARBENTHINNER SOOO 5L33 R$ 1.377,00R$ 45,9030GLFARBENTHINNER TOOO 5L34
R$ 57.000,00R$ 95 00ô00HRMÃO DE OBRA35

R$ 82.126,38
OTAL:

E TA T PARAiS .PR AGO ODE 7

t.'
P-c dASSINAÍURA:

gÊi AGNALOO MALTA OOS SANTOS . t'E
cNPJ N" 04.053.95410001-74
RUA LIBERO SADARO, 041
cÊP 87.545-O0O ESPERANçÂ NOVÀ - PR

TELEFONE: (44) 3664-í 1 OA
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CDG PRODUTO MARCA UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

BATIDA DE PEDRA PRETO MX 3,6 L MAXI RUBBER GL 1 R$ 55,90 R$ 55,90

2
CATALISADOR PRIMER PU HS 5:1 'l50ML ANJO UN 120 R$ 10,80 R$ '1.296,00

3

CHAPA PARA ONIBUS PLACA LAF.2060.
1,2x2500 mm x 1000 mm

SENIOR UN 1 R$ 339,90 R$ 339,90

COLA PLASTICO RHAI CINZA,IKG RHAI UN 400 RS 1 1,90 R$ 4.760,00

ENDURECEDOR PARA TINTA PU LAZ 061

0,91
LAZURIL LT I3 R$ 55,10 R$ 82ô,50

6
UN

ENDURECEDOR ESMALTE PU VERNIZ 065

0,91
LAZZURIL 20 R$ 52,90 R$ 1.058,00

7

ENDURECEDOR PARA TINTA PU LAZ
061 225M1

LAZURIL UN 10 R$ 15,10 R$ 151,00

8
ESToPA (RESTDUO TEXTTL 500G) G.GRABSKI UN 20 R$ 3,99 R$ 79,80

I FITA ADESIVA EURO AUTOM 19Ml\ll x 50M SICAD UN 120 R$ 3,99 R$ 478,80

10

KIT PARA CHOQUE E CAPO (UNO PLACA

ASN - 7756)
DST UN 1 R$ 725,00 R$ 725p0

VERNIZ POLIURETANO O8O5O O,9L LAZZURIL UN 40 R$ 39,90 R$ í 596,00

UN 60LIXA D AGUA 2310 80 3M 3M R$ 1,65 R$ 99,00

13 LIXA D'AGUA 21 1Q 220 3IV 3M UN 200 R$ 1,35 R$ 270,00

14 LIXA D'AGUA 21 1O 320 3M 3Iü UN 170 R$ 1,35 R$ 229,50

15 LIXA D'AGUA 211Q 4OO 3M 3ÀI UN 170 R$ 1,35 R 50$ 229

't6 LIXA D'AGUA 2310 150 3M 3À/ UN 30 R$ 1,65 R$ 49,50

17 LIXA D'AGUA 231Q 180 3M 3M UN 30 R$ 1,65 R$ 49,50

18 LIXA SECA OURO 326U P180 3M 3i\,,1 UN 10 R$ 2,60 R$ 26,00

19 LIXA SECA OURO 326U P4O 3M UN3M 10 R$ 2,89 R$ 28,90

20 LIXA SECA OURO 326U P8O 3M 3Í\,4 UN 't0 R$ 2,89 R$ 28,90

21 MASSA RAPIDA PLUS 1,25KG ANJO LT 60 R$ 19,99 R$ 1.199,40

22

PARA CHOQUE PARA ONIBUS PLACA

AWO - 1796
SENIOR UN 1 R$ 869,80 R$ 8ô9,80
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23

POLIESTER BRANCO BANCHISA 4049

Lt\7J0,9L
TAZZURIL LT 10 R$ 30,10 R$ 301,00

24
POLIESTER PRATA BARI 4747 LMZO,gL LAZZURIL UN 10 R$ 29,90 R$ 299,00

25

POLIESTER. PRATA COLUMBIA 3559 LAZ
0,91

LAZZURIL LT 2 R$ 32,20 R$ 64,40

UN
26

POLIESTER. PRATA POLARIS 2863 L.IZZ

0,91
LAZZURIL 10 R$ 31,99 R$ 3J9,90

27

LAZZURIL

ESPECIAL
UN 10 R$ 199,90 R$ 1.999,00P0LtESTER 4020 18001

28 ANJO LT 120 R$ 2570 R$ 3.084,00PRIMER PU HS FIT 5:'l 750M1

N PU BRANCO BANCHISA 4049 675M1 LAZURIL UN 10 R$ 31,78 R$ 317,80

30 PU BRANCO GEADA 11422,7L LAZURIL GL 10 R$ 115,80 R$ 1.158,00

31
UNPU D|LUTDO 1s00 26401

LAZZURIL

ESPECIAL
IU R$ 302,00 R$ 3.020,00

PRIMER UNIV CINZA O,gL ANJO UN ô0 R$ 25,50 R$ 'r.530,00

33 THINNER sOOO 5L FARBEN GL I R$ 39,90 R$ 39,90

FARBEN GL 30 R$ 52,60 R$ 1.578,0034 THINNER TOOO 5L

HR 600 R$ 95,00 R$ 57.000,0035 MÃO DE OBRA

RS 85.'r57,90TOTAL:

32

LOCAL E DAT ALTO PARAíSO - PR. 23 DE AGOSTO DÉ2017

ASSINATURA:
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refeitura Municipal de AIto paraíso -
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_OOO ';ilrqAv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: SECRETARIA ADMtNtSTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABTLTDADE

REF.: SOLICITAçÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo para a Celebração de Ata

de Registro de Preços para futuras e eventuais contrataçÕes de Empresa

Especializada em serviços de Funilaria e pintura com fornecimento de Materiais

nos Veículos da Frota Municipal de Alto paraíso, conforme Anexo l, num valor
previsto de R$ 78.557,80 (setenta e oito mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais
e oitenta centavos), onde solicitamos a reserva de dotação no orçamento. lndicar

ainda a origem dos Recursos (Federal, Estadual e Municipal)

oPa PR., 29 de Agosto de2017S

J
SecreÍa A n tra,ção



refeitura Municipal de Alto Paraíso - p
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

,§:
Blo

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.; CLÁ-SSIF_\gAÇAO DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR;A E CONFTRMAçAO
DE SALDO.

oB,JETo: celebração de Ata de Registro de preços para futuras e eventuais
contrataçõês de Empresa Especializada em serviços de Funilaria e pintura com
Íornecimento de Materiais nos Veiculos da Frota Municipal de Alto paraiso,
conforme Anexo l, num valor previsto de R$ 7g.ss7,g0 (setenta e oito mil,
quinhentos e cinqüenta e sete reais e oitenta centavos), onde já realizamos a
reserva da dotação para o exercício 2017.

CLASSIFICA AO OR AMENTARIA

DIVISAO DÊ OBRAS E

URBANISMO

s

3481 339030399900
OUTROS MAÍERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 02.02.00.04.122.0002.2.003 ASSESSORIA DE GABINETE 24

3483 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 03.05.00.04.122.0003.2.011
DIV. ASSISIENCIA TECNICA

ADMINISTRATIVA 53

3488 339030399S00
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.364.0021.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO 233

3489 339030399900
OUTROS MAÍERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 2r3

3490 339030399900
OUTROS MAÍERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACâO 2L4

3491 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 0s.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 2t5

3492 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EOUCACAO 2t6

3493 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 2t7

3494 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCâCAO 2r8

3496 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 32r

3497 339030399900
OUTROS MAIERIAIS PARA
MANUTENCAO OE V 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3498 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL OE

SAUDE 323

3499 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 374

3500 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCIO DE V 05.01.00.10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 315

3s01 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO OE V 07.02.00.15.4s1.0016.2.049

DIVISAO DE OBRAS E

URBANISMO 401

3502 339030399900
OUTROS MAIERIAIS PARA
MANUTENCÁO DE V 07.02.00. 15.4s1.0016.2.049

3s03 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 07.03.00.1s.452.0016.2.050

DIVISAO DE SÊRVICOS

PUBLICOS 418

3504 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.0s0

DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 479

3505 339030399900
OIJTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.03.00. 15.452.0016.2.0s0
DIVISAO DE SÉRVICOS

PUBLICOS 420

3506 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUIENCAO DE V 07.04.00.26.7 82-OOl7.2.Os3

DIVISAO DE SERVICOS

RODOVTARTOS 432

402



refeitura Municipal de Alto Paraíso - P
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-OOO
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3507 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARÂ

MANUTENCÁO DE V 07.o4.00.26.7 82.0077 -2 -053

DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 433

3508 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 08.02.00.20.606.0018.2.0s7

DIV. DE FOMENTO
AGROPEC. E

ABASÍECIMENTO 460

3509 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÂO DE V 09.05.00.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO 489

3510 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 09.06.00.18.541.0020.2.061
FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE s10

3513 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.05.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS

soctAts 563

3514 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 577

3515 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 578

3516 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCÁO OE V 10.05.00.08.244.000s.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 579

3517 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.000s.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 591

3518 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.000s.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 595

3519 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.05.00.08.244.000s.2.09s
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA 5OCIAL 600

3481 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 02.02.00.04.122.0002-2.003 ÂSSEsSORIA DE GABINETE 24

348) 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.01.00.04.122.0002.2.006
GAEINEÍE DO

SECRETARIO

3483 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 03.05.00.04.122.0003.2.011
DIV. A55IÍENCIA

TECNICÂ ADMINISTRATIVA 53

3484 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.06-00.04.122.0003.2.01 3

DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO 62

3485 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.07.00.04.122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO 72

3486 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 04.01.00.04.121.0004.2.015
GABINETE DO

5ECRETARIO 102

3447 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 04.04.00.04.129.0006.2.019
DIVISAO DE

ARRECÁDACÂO L26

3489 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 273

3490 339030399900
OUTROS MATERIAIs PARA

MANUTENCAO OE V 05.02.00. 12.361.0007.2.030

3491 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007,2.030 215

339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 216

3493 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00. 12.351.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 277

3494 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANI.JTENCAO OE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 218

3488 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO OE V 0s.02.00.12.364.0021.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO 233

3495 339030399900
OUTROS MATERIAIs PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.039
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 299

3496 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 327

3497 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.30 1.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE
3498 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 06.01.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL OE 323

OIVISAO DE EDUCACAO 214

DIVISAO DE EDUCÁCAO

3492

w
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MANUTENCAO OE V SAUDE

3499 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 06.01.00. 10.304.0014.2.04s
FUNOO MUNICIPAL DE

SAUDE 374

3500 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.304.0014.2.04s
FUNDO MUNICIPAL OE

SAUDE 375

3501 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049
DIVISAO DÉ OBRAS E

UREANISMO 401

3502 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.02.00. 15.451.0016.2.049
DIVISAO DE OBRAS E

URBANISMO 402

3503 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.050
DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 418

3504 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.050
0tvrsAo DE sERVrcos

PUBLICOS 479

3505 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.03.00.1s.4s2,0016.2.050

DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 420

3506 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCâO DE V 07.04.00.26.782.0017.2.053
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVTARTOS 432

3507 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÂO DE V 07.04.00.26.782.0017.2.053
DIVISAO DÉ SERVICOS

RODOVTARTOS 433

3508 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 08.02.00.20.605.0018.2.057

OIV. DE FOMENTO

AGROPEC. E

ABÀSTECIMENTO 460

3509 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÂO DE V 09.05.00.17.512.0020.2.091
DIVISAO DE

SANEAMENÍO 489

3510 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 09.06.00.18.541.0020.2.051
FUNOO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 510

3511 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUIENCÁO DE V 09.06.00. 18.541.0020.2.063
FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENÍE 522

3512 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.01.00.08.244.0005.2.066
GABINEÍE DO

SECRETARIO 531

3513 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.05.00.08.244.000s.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS

50crAr5 563

3514 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 577

3515 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06,00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 578

3516 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUT€NCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSrÍENCTA SOCTAL 579

3577 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06-00.08.2i14.0005.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISIENCIA SOCIAL 591

3518 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 10.06.00.08.244.000s.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 595

3519 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.095
FUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 600

7634 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 13.02.00.15.451.0016.2.100
DIVISAO SERVICOS

PUBLICOS E RODOVIARIOS 7581

Alto Paraíso - PR., 29 de Agosto de 2017
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Alto Paraíso - PR., 29 de Junho de 2017.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito do Município de Alto Paraíso
NESTA

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a:

Celebração de Ata de Registro de Preços para Íuturas e eventuais contrataçÕes
de Empresa Especializada em Serviços de Funilaria e Pintura com fornecimento
de Materiais nos Veículos da Frota Municipal de Alto Paraíso, conÍorme Anexo I,

num valor previsto de R$ 78.557,80 (setenta e oito mil, quinhentos e cinqüenta e
sete reais e oitenta centavos). Essa contratação será adquirida de acordo com a
necessidade, realizada através de um processo licitatório na modalidade Pregão,
Sistema de Registro de Preços, conforme dotaçáo abaixo listada, informado pelo
contador do municí to:

ASSESSORIA DE GABINETE 143481 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 02.02.00.04.122.0002.2_003

3483 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.0s.00.04.122.0003.2.011
DIV. ASSISIENCIATECNICA

ADMINIÍRATIVA

2333488 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.354.0021.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO

3489 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 0s_02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDIJCACAO 273

2743490 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÂO DE V 0s.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO OE EDUCACAO

3491 339030399900
OUTROS MATÉRIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.o0.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 275

0s.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 2163492 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V

3493

OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCAO 2r7339030399900

OIVISAO DE EDUCACAO 2t83494 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00-12.361.0007.2.030

3496

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUOE 32L339030399900
OUÍROs MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040

3497 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCAO DÊ V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 322

3498 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 323

3499 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 374

3s00 339030399900
OUTROS MATERIAI5 PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 375

4013501 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049
DIVISAO OE OBRAS E

URBANISMO

4023502 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÂO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049
DIVISAO DE OBRAS E

URBANISMO

3503 DIVISAO DE SERVICOS 414339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 07.03.00.15.452.0016.2.050
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MANUTENCAO DE V PUSLTCOS

3504 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÂO DE V 07.03.00.1s.4s2.0016.2.050
DIVISAO OE SERVICOS

PUSLtCOS 419

3505 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 07.03.00. 1s.4s2.0016.2.050
DIVISAO DE SERVICOS

PUSLTCOS 420

3506 339030399900
OUTROS MAÍERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.04.00.26.782.0017.2.053
DÍVISAO DE SERVICOS

ROOOVtARtOS 432

3507 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.04.00.26.782.0017.2.053
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 433

3s08 339030399900
OUIROS MAÍERIAIS PARA

MANUTENCAO OE V 08.02.00.20.606.0018.2.057

DIV. DE FOMENTO
AGROPEC. E

AEASTECIMENTO 460

3509 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO OE V 09.05.00.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO 489

3510 339030399900
OUTROS MAÍERIAIS PARA

MANUTENCAO OE V 09.06.00.18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 510

3513 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.05.00.08.244.000s.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS

soclArs 553

3514 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASS|tTENCTA 50CtAt 577

3515 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 10-06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 578

3516 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2-071
IUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 579

35t7 339030399900
OUTROS MATERIAI5 PARA

MANUTENCAO DE V 10.05.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE

A5SISTENCIA SOCIAL 591

3518 339030399900
OUTROS MAÍERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL s95

3519 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.000s.2.095
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 600

3481 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 02.02.00.04.122.0002.2.003 ASSESSORIA DE GABINETE 24

3482 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.01.00.04.122.0002.2.006
GABINETE DO

SECRETARIO 32

3483 339030399900
OUTROS MATERiAIS PARA

MANUTENCAO OE V 03.05.00.04,122.0003.2.011
DIV. ASSISTENCIA

IECNICA ADMINISTRATIVA s3

3484 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.05.00.04.122.0003.2.013
DIVISAO DE MATERIAL E

PAÍRIMONIO 62

34{t5 339030399900
OUIROS MATERIAIS PARA

MANUIENCAO DE V 03.07.00.04.122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO 72

3486 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 04.01.00.04. 121.0004.2.016
GASINETE DO

SECRETARIO 102

34A7 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 04.04.00.04.129.0006.2.019
DIVISAO DE

ARRECADACAO 726

3489 339030399900
OUTROS MAÍERIAIS PARA

MANUTÉNCAO DE V 05.02_00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 273

3490 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 0s.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 2L4

3491 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 0s.02.00.12.361.0007.2.030 OIVISAO DE EDUCACAO 275

3492 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 276

3493 339030399900
OUTROS MATERIAI5 PARA

MANUTENCAO DE V 0s.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE ÊDUCACAO 217

3494 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 0s.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 218

3488 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05_02.00.12.364.0021.2.007 DIVISAO DE EOUCACÂO 233
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3495 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00. 10.301.0014.2.039
TUNOO MUNICIPAL DE

SAUDE 299

3496 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 32L

3497 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 322

3498 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00. 10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 323

3499 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.01.00.10.304,0014.2_04s
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUOE 374

3500 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTÊNCAO DE V 06.01.00.10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 375

3501 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049

DIVISAO DE OBRAS E

URSANISMO 401

3s02 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049
OIVISAO DE OBRAS E

URBANISMO 402

3503 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.050
DIVISAO DE SERVICOS

PUELTCOS 418

3504 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.050
DIVISAO DE SERVICOS

PUBUCOS 419

3505 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.050

DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 420

3506 339030399900
OUTROS MATERIAIs PARA

MANUTENCAO DE V 07.04.00.26.782.0017.2.053

DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 432

3507 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 01.o4.oo.26.7 a2.OO17.2.O53

DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 433

3508 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 08.02.00.20.606.0018.2.057

DIV. DE FOMENTO

AGROPEC. E

AEASTECIMENTO 460

3s09 339030399900
OUÍROS MATERAIS PARA

MANUTENCAO DE V 09.0s.00.17.512.0020.2.091
0rvrsAo DE

SANEAMENTO 489

3510 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCAO DE V 0s.06.00.18.541.0020.2.061
FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 510

3511 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 09.06.00.18.541.0020.2.063

FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENÍE 522

3512 339030399900
OUÍROS MATÊRIAIs PARÂ

MANUÍENCAO DE V 10.01.00.08.244.0005.2.066
GASINETE DO

SECRETARIO 531

3513 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCAO DE V 10.0s.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PRO6RAMAS

socrArs 563

3514 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 577

3515 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNOO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL s7a

3516 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAI- DE

ASSISTENCIA SOCIAL 579

3577 339030399900
OUÍRO5 MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL 591

3518 339030399900
OUÍROS MAIERIAIS PARA

MANUTENCAO OE V 10.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAI. DE

ASSISTÉNCIA SOCIAL s95

3519 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 600

7634 339030399900
OUÍROs MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 13.02.00.1s.451.0016.2.100
DIVISAO SERVICOS

PUBLICOS E RODOVIARIOS 7581

Necessário a realização de abertura de procedimento licitatório na modalidade
de: Pregão Presencial - SRP.
Sendo só o que se apresenta para o momento,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í40120í7

PREGÃO PRESENCIAL - SRP. NO 1O112017

A Prefeitura Municipar de Arto paraiso, Estado do paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
certame licitatório na modatidade pREGÃo PRESENC|AL, do tipo MENoR pREÇó-poR
LorE, objetivando REGlsrRo DE pREÇos para futura aquisição dos itens constãntes do
Arexo l, a qugl 9eÉ redigida pera Lei no 10.520, de í7 àe jútno oe 2002, pero Decreto
Municipal no 156612017, de 05.06.2017, bem como, subsidiariámente, pela Lei'no g.666/93,
de 21 de junho de '1993, da Lei complementar 123t20o6, Lei complemenlar i47t2014, Lei
complementar Municipal n" 077t2017 e alterações posteriores, demais normas vigentes e
aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condiçóes do presente Edital.

. A Ata de Registro de preços resultante do presente processo poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração. A administ ruçào realizatá
levantamento periódico para comprovar a vantajosidade do registro de preços.

O edital será disponibilizado paa consulta no site
http:/altooaraiso. or-oov.br/licitacoes. pho, na sala de Licitações, na prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos santos, 900 - centro, nos seguintes horários: das 07:30 às 1 1:à0 horas
e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

Adota-se o critério de menor preço por Lote, em face da multiplicidade do
objeto e da impossibilidade da previsão do que efetivamente poderá vir a ser contratado,
que lorna tecnicamente inviável a licitação por itens.

í - DA ABERTURA E LOCAL

'1.1 . O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberáo os envelopes contendo as
propostas e a documentação de habilitação até as í0:30 horas do dia Í4 àe setembro de
20í7' onde na seqüência dará inicio a sessão de credenciamento dos proponentes
interessados e subsequentemente ao téÍmino deste, a abertura do pregão em sessáo
pública, com abertuÍa dos envelopes propostas.

1.'1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horáno e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de processamento do pÍegão será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro sr. Valdemir Ribeiro
sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, ueslei Gonçalves
Rodrigues da silva, Marilda Rosa do Nascimento da silva, Maria de'oliveira caetàno e
Vilma Medeiros Ferreira de Melo.

.13. lnformações poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito,
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

vta
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2 - DO OBJETO

2.1. Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais
contratações de Empresa Especializada em Serviços de Funilaria e Pintura com
fornecimento de Materiais nos Veículos da Frota Municipal de Alto Paraíso, conforme
Anexo.

2.1 . í . Os materiais/serviços desta licitação deverão ser realizados nos
veículos indicados pela Administração.

2.í.2. Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementâr 123/2005,
alterado pela Lei Complementar 147120'14 e Lei Complementar Municipal no O7712017, a
presente licitação é destinado à participação exclusiva de tUE E EPP.

2. í .3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 30 do art. 48 da Lei
Complementar n.o í23, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 70, § ío da Lei Complementar
Municipal no 7712017 , benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. VALOR MÁXMO A SER INVESTIDO: R$ 78.557,80 (setenta e oito mil,
quinhentos e cinqüenta e sete reais e oitenta centavos), valor estimado, assim sendo, não
obriga a administraÇão à contrataÉo do valor total.

LOTE I - SERVIÇOS DE FUNILÁRIA E PINTURA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS - R$ 78.557,80.

2.3. PRAZO DE ENTREGA/ÉXECUÇÃO: O prazo de entrega dos
produtos/serviços será de í5 (quinze) dias a partir da assinalura da requisição do município.

2.4, PRAZO DE UGÊNGIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12
meses

2.4.1. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 12 meses

2.5. Os serviços serão solicitados fracionadamente durante a vigência do
contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objeto, correrão por conta da contratada.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, ãs disposiçóes da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005,
Decreto FedeÍal no 7 .89212013, da Lei Complementar 12312006, Lei Complementar
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'1.4712014, Lei complementar Municipal no 077t2017, Decreto Municipat no 1s66/2017 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

4 - DAS CONDIçOES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condiçóes constantes deste
edital.

4.1 .1 Empresas com sede/domicÍlio nos municípios constant
endereço:
constante

httos://ot.wiki oedia.orolwi ki/Microrreoio/o 3%A3o de Umuarama
es na tabela no

com previsão
no art. 70, § ío da Lei Complementar Municipal no 77t2017

4.2. Não podêrão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recupiração judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos paia liciür ou contratar
com a Administração Pública.

4.3. Como condição de participação, em atendimento ao art.40, Vll, da Lei
10.52012002, a empresa deverá apresentar declaração, de forma escrita na 

-sessão

Pública do Pregão, que cumpÍe plenamente os requisitos dE habilitação.

4 ! A participação neste procedimento Licitatório importa a proponente à
irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observáncia dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

4.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade juÍídica, idoneidads financeira e
regularidade fiscal,

c) de empresas que náo possuam instalações comerciais para atendimento.

4.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação no Íornecimento de
produtos/serviços bem como na prestação de serviços.

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4. 1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados Íora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto social, contrato social ou outro lnstÍumento de

Rêgistro.comercÍal, (original ou cópia autênticada) registrado na Junta comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem diieitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
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4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
. gl Procuração por. instrumento público ou particular, da qual constempoder.es esoecíficos para formular lances, negociar preços, inierpor recursos,'e desistir desua interposição, e praticar todos os dãmais atos pertinentes ao certame. 

-'com
reconhecimento de firma da assinatura. (o documento deverá ser apr".enúdo ," sr"
versão original ou cópia autenticada)

4.4. Declaração de Microempresa (Mp), MEI ou Empresa de pequeno
Porte (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4.5. Têrmo de Credenciamento (Anexo lll)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao êdital (Anexo lV)

4J. Da comprovação de Micro_Empresa (ME), Empresa de pequeno porte
- EPP) e Micro Empresário lndividual.

a) Decraração firmada por contador com prazo de varidade de ate g0
(novena) dias a contar da data de emissão. (sem modelo anexo)
(documento exigido apenas para Micro-Empresa (ME) ou Empresa de
Pequeno porte - Epp e Micro Empresário individualf

b) certidão simpriÍicada, expedida pera Junta comerciar com prazo de
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão;

ment
O representante legal e o procurador deveráo identificar- se exibindo

entifica o L'e c ha fot

5.1. Os recursos flnanceiros para fazer frente às despesas desta Licitação,correrão por conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretarias listadas.

4.8.
cial d

4.9. Será admitido apenas í (um) representante para cada ricitante
credenciada, sendo que cada um deres poderá representai apenas uma credenciada.

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata excrusão da ricitante por ele representada,' salvo artoriiáçao eriàssa
do Pregoeiro.

4.11. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos decredenciamento dentro de um dos enveropes I ou rt, o mesmo deverá ser retirado enovamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todo, o. piórãnt".,
não sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.12. os documentos de credenciamento serão retidos pera Equipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORçAMENTÁRIOS

3481 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 02.02.00.04.122.0002.2.003 ASSESSORIA OE GABINETE 24

3483 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.05.00.04.122.0003.2.011
DIV. ASSIÍENCIA TECNICA
ADMINIÍRATIVA 53

stos ra este exercício.
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3488 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 05.02.00.72.364.0021.2.N7 DIVISAO DÉ EDUCACÂO 233

3489 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCÁO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 213

3490 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCÂO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO D€ EDUCÁCAO 274

3491 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO OE EDUCÁCAO 215

3492 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 orvrsAo DE EDUCÂCÂO 2t6

3493 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARÂ

MANUTENCAO DE V 05.02.00. 12_361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 2L7

3494 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DrvrsAo oE EDUCÀCÁO 2ra

3496 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAT OE

SAUDE 321

3497 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCÁO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 322

3498 339030399900
OUIROS MATERIAIS PARA

MANUTENCTO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL OE

SAUDE

3499 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCÁO DE V 06.01.00.10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 374

3500 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 37s

3501 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049
DIVISAO DE OBRAS E

UREANISMO 40t

3502 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049

DIVISAO DE OSRAS E

URBANISMO 402

3503 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 07.03.00.1s.452.0016.2.050

DIVISAO OE SERVICOS

PUBLICOS 418

3504 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCAO DÊ V 07.03.00.15.452.0015.2.0S0
DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 419

350s 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.0s0

OIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 420

3506 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 07.04.0o.26.7 82.00 17.2.0s3

DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 432

3507 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.04.00.26.1 82.00L7.2.Os3
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 433

3508 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUÍENCAO DE V 08.02.00.20.606.0018.2.0s7

DIV. DE FOMENTO

AGROPEC. E

ABASTECIMENTO 460

3509 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCÁO DE V 09.05.00.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO 489

3510 339030399900
OUTROS MAIERIAIS PARA
MANUTÉNCAO DE V 09.06.00.18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTÊ 510

3513 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.05.00.08.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS

socrArS s63

3514 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCtA SOCtar 577

3515 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASStSTENCtA SOCtAT 578

3516 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071

TUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 579

3517 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO OE V 10.06.00.08.244.0005.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 591

3518 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.094

FUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 595
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3519 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSrÍENCtA SOCTAL 600

3481 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 02.02.00.04.122.0002.2.003 ASSESSORIA DE GABINETE 24

34A2 339030399900
OUTROS MATERIAIs PARA

MANUTENCAO DE V 03.01.00.04.122.0002.2.005
GABINETE DO

SECRETARIO 32

3483 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.05.00.04. 122.0003.2.011
DIV. ASSISTENCIA

TECNICÂ AOMI NISTRATIVA 53

3484 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUTÊNCAO DE V 03.06.00.04.122.0003.2.013
DIVISAO DE MAÍERIAL E

PATRIMONIO 62

348S 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 03.07.00.04.122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LrcrTAcÁo 12

3486 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARÂ

MANUTENCÁO DE V 04.01.00.04.121.0004.2.016
GABINETE DO

SECRETARIO L02

3487 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 04.04.00.04.129.0006.2.019
DIVISAO DE

ARRECADACAO 126

3489 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÂO DE V 0s.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO ,ti

3490 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 214

3491 339030399900
OUTROS MATÊRIAIs PARA

MANUÍENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 OIVISAO DE EDUCACÁO 2!'

3492 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARÂ

MANUTENCAO DE V 0s.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 216

3493 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 21,7

3494 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÁO 218

3488 339030399900
OUTROS MATÊRIAI5 PARA

MANUTENCAO DE V 05.02.00.12.364.0021.2.007 DIVISAO DE EOUCACAO 233

3495 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.039
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 299

3496 339030399900
OUIROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 05.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 327

3497 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 322

3498 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 323

3499 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00. 10.304.0014.2.04s
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 374

3500 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00. 10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 375

3501 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049
DIVISAO DE OBRAS E

URBANISMO 407

3502 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCAO DE V 07.02.00.15.451.0016.2.049
DIVISAO DE OBRAS E

URBANISMO 402

3503 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.0S0
DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 418

3504 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.050
DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 419

3505 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANIJTENCAO DE V 07.03.00.15.452.0016.2.050
DIVISAO DE SERVICOS

PUSLTCOS 420

3506 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.04.00.26.782.0017.2.053
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 432

3507 339030399900
OUIROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 07.04.00.26.782.0017.2.053
DIVISAO DE SERVICOS

RO00vtARtos 433
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3508 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 08.02.00.20.606.0018.2.0s7

DIV, DE FOMENTO
AGROPEC. E

ABASTECIMENTO 450

3509 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCÁO DE V 09.05.00.17.512.0020.2.091

OIVISAO DE

SANEAMENTO 489

3510 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTÊNCAO DE V 09.06.00.18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 510

3S11 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 09.06.00. 18.541.0020.2.063
FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 522

3512 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.01.00.08.244.0005.2.066

GASINETE DO

SECRETARIO 531

3513 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.05.00.08.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS

soctArS 563

3514 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DE V 10.06.00.08.2/t4.000s.2.071
ÊUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 577

3515 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARÂ

MANUTENCÁO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 578

3516 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTENCTA SOCtAT 579

3517 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSTSÍENCTA SOCtAT 591

3518 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCÁO DÉ V 10.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 595

3519 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.2i14.0005.2.09S

FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL 600

7634 339030399900
OUÍROS MATERIAIS PARA
MANUÍENCAO DE V 13.02.00.15.4s1.0016.2.100

DrvrsAo sERVtcoS
PUELICOS E RODOVIARIOS 7541-

6 - DAS DESCRTçôES DOS TTENS E PREçOS rrlÁxtnos

6.'r . o anexo r-B trará a descrição sucinta dos itens, com seu detarhamento e
a descrição técnica dos mesmosr bem como ôs preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

. 7,1. As propostas de preços e Documentos de Habilitação devem serentregues em enveropes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontar externa asinformações abaixo:

ENVELOPE - Ia ENVELOPE - IIb

Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 12017- horário: :00
horas

E ven o e no Pro teos edp reP osp ç
oPre ao n l20 71s

nvelope no. ll - Habilitação
Pregão no. 12012
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dosenvelopes: l20,ll- horário: :00
horas

E

7.2. A ausência d-os dizeres na parte externa do(s) envelope(s), nãoconstituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as idroiniàç0",
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.
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7.3. Caso eventuarmente ocorra à abertura do enverope r- Habiritação antesdo envelope [ - proposta, por farta ou farha aã i"r"iràç"" na parte externa dos enveropes,será aquete novamente racrado sem anárise de ,", 
"ãÃü,:oo 

à ,rurt"ãà ã É"i" pái'à0",os presentes.

8.1.2. Número do processo e do pregão;

. 8.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação damarca.,-modero e quantidades que se propôe a regístrar, ãm conformidaae cãm asespecificações do anexo t-B;

8.'r .4. preço unitário e totar, por item, em moeda conente nacionar, emalgarismo, sem incrusão de quarquer encargo financeiro ou previsáo inÍracionária. Nospreços propostos deverão estar_ incruídos, arém do rucro, todas ,i o"sp"sr, ã.urlor].oropor exemplo: transportes, tributos de quarquer natureza e todas as despesas, í;i; 
",indlretas, relacionadas com o fomecimento do oUjeio Oa presente licitação;

8.í.5. prazo de validade da pÍoposta de no mínimo: 60 dias.

proponente;

ntia fabri nte ando sta su enor

8 - DO ENVELOPE N.o I _ PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel timbrado da referida licitante: Nome, Endereço, CNpJ, do

8.1.6. Prazo de Garantia do Produto de no mínimo: 1 ano no míntmo ae

Consumidor
8.1.7 . Prazo de garantia do Serviço: conforme Código de Defesa do

8.1.8. Condições de pagamênto: 30 dias, após a entrega do produto e/ouexecução do serviço.

8.1.9 A não apresentação destas condições na proposta entender-se-á que aempresa concorda com todas as cráusuras e condições contidas no Editar e em seusanexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Editar

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e ireajustável.

8.4. A proposta deverá ser aprêsentada datilografada e/ou digitada,datada, rubricada e assinada, sem emêndas, ir"r,"",lrt."f inhas ou ressalvas.

8'5. Em caso d-e divergência 
-entre 

o preço unitário e o preço totar prevarecerá
g-11im9iro, devendo a equipe de apoio reÍazer o 

"ariuro 
pr' ereità aé 

"r.r.ifi"ãçãJ 
a.,propostas.
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8.6. Serão DESCLASSTFICADAS as propostas:

8.6.1. Que náo atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o
produto/serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas o item
cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. lndependentêmente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus
anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidâs na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.o 2 - DOCUMENTAÇÃO PARA HAB|LITAçÃO

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apiesentar os
documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresário lndividual: lnscrição na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou cóntrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as
alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no câso de sociedade por Açôes, acompanhado
de documentos de elêição de seus administradores, acompanhados de todas as alierações
e da consolidação respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ãu inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação da última
assembléia geral extraordinária.

- No caso de Microempreendedor lndividual - MEt: Certificado extraído da
lnternet

- No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
país, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou autorização pàra funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, carteira de ldentidade ou CaÉeira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e Trabalhista

- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscrição na Receita Estadual, euando for o

Caso
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- 
- qerlidão Nêgativa de Débitos da Receita Federat - prova da reguraridadepara com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições prerià"n"i,iri"õ- -"'- certidão Negativa de Débitos da Recãita ' Estadual -- Érova daregularidade para com a FazeÃda Estaduar, do Estado da sede da empresa, qr"nãà to,. ocaso.
- Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal

reguf aridade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante
- CRF - prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhista
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Prova de

Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência econcordata), expedida pelo cartó rio distribuidor da sede da licitante, com data não anteriora 90 (noventa) dias da realização da licitaçâo
Comprovante de consulta ao Cadastro de Regularidade do CadastroNacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS (Portal da Transparência)

htto://www rtaltrân soerenc la.oov ts

9.3.í. Documentos Complemêntares

- Declaração de Cumprimento Constitucional, afirmando que não empregamenores.de 18 (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ou insarubre, ou menor de 16(dezesseis) anos, em quarquer trabarho, sarvo na 
"onoiçào 

de aprendiz, a partir àã tuatozeanos (Anexo V)

- Decraração de cumprimento dos Requisitos de Habiritação (Anexo vr)

- Decraração de rnexistência de rmpedimento de ricitar ou contratar com aadministraÇão (Anexo Vll)

- Decraração contendo informações para fins de assinatura de contrato(anexo Vlll)

. -9.4. 
As paücipantes (Epp, ME e MEI), deverão apresentar toda adocumentaçáo exigida para e,fgite de gomprovação de reguraridade fiscar, mesmo queesÍa.a4r-esgnle arguma restdção-.HaveÀdo aíguma reétriçao ," 

"o^pioiiiio a"regularidade frscar, será assegurado o prazo deôs1cinco1 diás úteis, crio t"rÃáiÀi"irtcorresponderá ao momento em que o proponente for decraraáo o vencido,r docertame-' prgrrogáver por iguar período, a ciitério da administraçao pitoicz,-pàn aregularização da documentação, pagamento ou pdrcetamento ao aeoiio e eÃistrào aeeventuais certidões negativas ou posiüvas com efeito de certidáo negativa. ---

- 9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a empresaserá automaticamente desclassificada,

-,^-^____--_912 
A presente lícitação é destinada exclusivamente à participação demrcroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 4g, inciso i,ãa UiComplementar 1 47 lZ01 4.

9.4.3. Consideral;1g tvtiglggmOresas (ME), Empresa de pequeno porte
(EPP) e Microempreendedor rndividuar (MEr), 

-aptos 
â participaçao no presente certame,aqueles que preenchem os requisitos, da Lei comprementar Federar no 12312006 e a Lei
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complementar Federal no 14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situação jurídica através da declaração Íirmada por contador ou certidão
simplificada, expedida pela Junta comercial, ambas com prazo de validade de até 90
(novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apÍesentada no ato do
credenciamento.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiva de participação das MpE,s, Epp's
e MEI'S' o pregoeiro poderá negocíar com outras empresas participantes do processo
que não se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizarà o crime de que trata o art.
299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em oulras figuras penais e outras
sanções pertinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatórlo serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os inleressados. (art. 4", p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome do licitante, com o número do oNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.'1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da filiat, exceto quanto à ceíidão Negativa cte Débito emitida pelo INSS,
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidóes comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de debito deverão estar no prazo de validade neles consignadã. Na falta desta
informação serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
emissão, sendo que estas exceções serão avaliadas quando anexada legiilação para o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente, ressalvado o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderáo ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via internet.
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1O - OA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e rocal designados no editar, será rearizada sessão púbricapara recebimento das propostas e.da documéntação de trauiiitação, poa-nJo ã-intãràss"ooou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamónto,'no, tárr*. àá-it", +deste edital.

10.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujoconteúdo atenda às especificações do edital.

10.2.1. Serão corrigidos, automaticamente, pelo pregoeiro quaisquer e'os decálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os dasofertas com preços até 1oo/o ldez por cento) 
"rp"iior"" àqueta poderãã 

'iãrãr-noro"
lances verbais e sucessivos, até a prôcramação do vencedor. 1art. a", vitt, Lei 1o.s2ot2oo2).

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas noinciso anterior' poderão ot,^.!tgllr das merho.res propostas, até o máiimo oe à ttres),oferecer novos rances verbais e sucessivos, quaisquár q'ue sejam os preços oferecidos. (art.40, lX, Lei 10.520t2002).

10.4. o conteúdo 
. .das propostas do item anterior será anarisado,desclassificando-se aqueras cujo objeto náo átenoa às Lspecificaçoes, prazos e condiçõesfixados no editar. A aceitabiridade dopreÇo será verificada somente após o encerramento dafase de lances.

'10.s. Não havendo, no mínimo, três propostas váridas nos termos dos itens9.3 e 9.4 deste edital, serão serecionadas até três'máhores propostas e os seus autoresconvidados a participar dos rances verbais, quarquer gue seja o preço unitarro oiãiecroo naproposta escrita.

10 6 Em caso de empate de merhor proposta, na hipótese do item anterior,todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidadoi a participar áo"'trn""a
verbais.

- 10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de rancesverbais, formurados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço'unitário. 
-

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma sêqúenciar, a apresentar rances verbais em varor inferior ao d; riú;;;ô;., ,partir do autor da proposta crassificada de maior preço unrtário, 

" o. o"ráir,'ári oio",decrescente de varor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de pr"çor. 
-

'Í0.9. o encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pero(a) Pregoeiro (a), os ricitantes manifestarem seu dêsinteresse em apresentar novos rances,ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência emapresentar lance verbar, quando convocacío pero (a) pregoeiro (a), impricari a ãiãir.ão oo
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licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do último preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10. ,l1. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre
a pÍoposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitação.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessáo.

10.12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a aceitabilidade do preço unitário
ofertado.

10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classiÍicadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas
as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-
lhe(s) facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

1 0. 1 6. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitação do proponente, àá oroõm oe
classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

'10.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes
para livre exame e rubrica.

'10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de RECoRRER, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos. (Art. 40, XVlll, lei 10.S2O|2OO2\.

10.20.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
DEcADÊNclA do direito de recurso e a adjúdicação do objeto da licitação pelo pregóeiro ao
vencedor. (Art. 40, XX, lei 10.520t2002).
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10.21. O recurso contra decjsão do (a) pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da'liôitação.

10.22. o acorhimento de recurso importará a invaridação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a a judicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 40, Xl, lei 1O.S2OI2O02)

10.24. caso, excepcionarmente, seja suspensa ou êncerrada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestaberecidas, o enverope que rrá guardar os envàtápes I,
devidamente rubricados pero (a) pregoeiro (a) e peros ricitantes, ficãrá sob a guáida'do tatPregoeiro (a), sendo exibidos aos liêitantes na ieabertura da sessão ou na-nova sessãopreviamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

í1 - ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do certame ao autor do melÀor prefo unitârio, encaminnando o piocesso
para homologação pelo Sr. prefeito Municipal.

11.2. o ricitante vencedor terá o prazo de 4g horas para apresentar suaproposta devidamente recalculada, quando tratar_se de licitaÇão por lote,

1 1.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, item a item.

.. 11.4. A apricação de percentuar de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeição da proposta e apricação das penaridades cabÍveis.

1'r.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (a).Pregoeiro (a) pessoarmente pero protocoro Gerar, no pàzo ae iies áias ,:teis,
contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais licitantes desoe
logo.intimados a apresentar contra-razões em iguar 

-número 
de dias, que coreçárao ã corr",no dia útil subseqüente ao término do prazo lo recorrente, sendo-rhes assàgurada- vista

imediata dos autos_

1 1.6. Nesta hipótese, o sr. prefeito Municipar decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do pregão presencial e, constatada a regularidade dos- atosprocedimentais, homologará o procedimento licitatório.

1í.7. o resurtado finar do pregão será afixado em murar próprio exisrente eac€ssível aos interessados, no !!Ç! Municipar, podendo ainda ser dúuriado no óiario
Oficial do Município, a criterio da Administração.

12-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12 I . A(s) adju.dicatária(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de preços
(modelo constante deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úte]s, contados da
notificação enviada pero Departamento de Liciiaçóes, no endereço .orttrntà'ná fi"àrorrodeste Edital.
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...^;^^..-, 12..1.'1. 
.O 

prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma

ll'i?r,J,?ã;rll'igual 
período, e desde que ocorra motivo justiricâoo'e acÉito pera

12''r '2 A adiudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito peraAdministração, a assinar a Âta oe Registro ãã piãiãã,'a*tro do prazo previsto no item 12.1 .ou subitem 12.1.1., caracterizando õ o"."rrprirãnio üar aa'oonláçáà,-iürã"Jri",t" amulta de 10% (dez por cento) sobre á ;r6;;;i;;"á dos itens cujos preços foramregistrados, além das demais sanções cabíveis 
"-piári.tà. 

no Artigo g7 da Lei Federar no8.666/9s

í3 _ DA FoRMA oe urlzaçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

13.1 . As unidades integrantes da Administração Municipar, interessadas nautirização da Ata de Reoisrro de preçios origi;;da;;;i;ricitação, deverão requisitar da(s)licitante(s),vencedo(as) ão certame os produtos/serviços registrados, obedecida a ordem declassificação para cada item, mediante a emissão à" fuot" o" Empenho, convocando-o paraa sua aceilaçáo.

13.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do produto a ser fornecido;
c) a descrição do produto requisitado;
d) o local e a hora da entrega;
e) o recebimento;
0 a dotação orçamentária onerada;
g) o valor;
h) as condições de pagamento.

. 
'13.3. Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais e prazosconstantes do rermo contraruar e/ou'cronogàmá ãip"ãiàã"p"á 'ff.,jJ:;tr5tant",

;T::#:"|:j:";1,,?"t 
contratada as despesaõ de"ã*éni"' de riete, ;À;únr,';;r,o.,

13.3.1. os produtos/serviços seráo recebidos no rocar indicado no termocontratuar .e/ou cronograma, através oà r"rpon.ar"i-pera unidade, após verificado o
il:f]T9"t" a todas.as exigências e condições, emitirá o ãtestado de recebimento definitivoou recebimento provisório, no caso de entrega parcái. 

- -

13.3.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos/serviços emdesacordo com as especificações, a contrriããá i"íJia lápo. o(s) produto(s) no prazo de 48(quarenta e oito) horas.

13 3.3. A substituição do produto ou a sua comprementação não exime acontratada de ser penatizada po, iescumpr-;;i" d; ãoii-grçao.

13.4. Os preços são os constantes da Ata de Registro de preços.
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. 13'1.1. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivarente ao demercado na data da apresentação da proposta;

13'4'2' DeveÉo estar incruídas no preço, todas as despesas necessárias àentrega do objeto desta ricitãção, sem quaisquer ôirt frãr" a Administração, tais como frete,tributos e outras.

13.4.3. É verrado qualquer reajustamento de preços durante o prazo devalidade da ata de registro de-preços, contado a partir oã data rimite para a apresentaçãodas propostas, indicada no preâmbúto do pr"r"nt" EJúrl. 
-

'r3.4.4. Fica ressarvada a possibiridade de arteração das condições referentesà concessão de reajustamenlo de preços, em face oa superveniencia de normas Federaisaplicáveis a espécie.
í3.4.5. Os preços regiskados, quando sujeitos a controre oficiar, poderão serreajustados nos termos e prazos fixãdos pelo órgao contiàtaOor.

_ 13.4.6. O disposto no subitem anterior aplica_se, igualmente, aos casos deincidência de novos impostos ou taxas e de arteração dal atiquoias-aos É ;;;ü"" --'

13.4.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que arteresignmcativamente. a. correspondência entre oã encargos do contratado e a remuneração porpa.te deste- Município, poderá. soricitar a atuarizJção dos preços vigentes 
"1rriã, 

ousolicitação formal à Secretaria interessada, instruidá com documento"l;;-;;;;;, ,procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos/serviços,
matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência defatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém d" .;"r;qúàilas incarcuráveis, retardadores ouimpeditivos da execução do ajustaào. nte a aecÀào- rinr'i a" Rorinirtrrção,-" q,irilã*raser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da enirega compreta da documentaçãocomprobatória, o fornecimento do produto, quando soricitàdo p"rá nárinirtirião, o"r"raocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.

'r3.4.8. A atuarização não poderá urtrapassar o preço praticado no mercado edeverá. manter a diferença percentuar apurada entie o preço originarmente constante daproposta e o preço de mercado à época vigente.
13.4.9. A Secretaria interessada poderá, a quarquer momento, reduzir ospreços registrados, de coníormidade com os parâmetros de pesquisa o" ,ei"àio'r"ariao",ou quando alteraÇôes conjunturais provocarem a redução dos preços praticaoos Ào nieicaoonacional ou internacionar, sendo que o novo preço rixààt sera várido a pârtir da pubricaçãono Diário Oficial do Município de Aito paraíso.'

í4 _ Do REcEBIMENTo Do oBJETo ol lrctreçÃo
14 1 No recebimento. e aceitação dos materiais e/ou serviÇos seráoobservadas, no que couberem, as disposições 

'conriãás 
nos artigos de 73 a 76 da LeiFederal n.o 8.666/93 e suas alterações.

14.2. O(s) produto(s) e/ou- serviço(s) que não coÍresponder(em)especificaÇões constantes da proposta Comercàt'iera(ao) retettaàoigi-;;íe.Àr#
substituído(s) ou reÍeito(s) pela Contiatada no prazo ,a,.-.no de 48 horas.

AS

ser
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14
rtes e ou

.3. A(s) execU o(ôes) doís) obietoís) bem como oualouer desDesa como
co

Municioal Alto Paraíso. salvo disoosicão em contrá rio. constantê do oresente edital
s à conta s ônus à P

í5 - DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO

'15.1 . O pagamenlo será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do
objeto no Departamento de FinanÇas.

'15.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas
à Contratada para correção e nova apresentação.

15.3. O pagamento poderá ser feito mediante transferência bancaria na conta
infoÍmada pela Contratada.

15.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

í6 - DA GARANTIA CONTRATUAL

'16.í. Não será exigida a prestação de garantia para a contrataÇão resultante
desta licitaçáo

í7 - PENALIDADES

17.1. A desistência da proposta, do lance ou da oÍerta, a não aceitação da
Nota de Empenho, bem como o descumprimenlo do Edital e Ata de Registro de Éreços
ensejarão:

17.1.'l Multa moratória de 0,02o/o (dois centésimo poÍ cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á
a multa prevista no subitem 17.1.2.

17 .1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valor 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

'17.1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o Município de Allo Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no
cadastro de Fornecedores do Município de Alto paraíso - pR, pelo período de até 05 (cinco)
anos.

17.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de foÍça maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigaçóes assu.'nidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicação, segundo a gravidade da falta, das penalidades pievistas nos subitens i7.1..1,
17.1.2 e 17 .1.3 deste edital.

17.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.
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17.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançãoadministrativa,- sendo que, a sua apricação não eiúe a contratada da reparação daseventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Arto paraíso.

17.5. As penaridades são independentes e a apricação de uma não excrui adas demais, quando cabíveis

í 7.6. Na hipórese de apresentar documentação inverossímir ou cometerfraude, o licitante ou contratado, podera iorrer, sem prerui.o oi corrnicã!áo io-o"àioo ,oMinistério Púbrico, quaisquer das r"nço"i 
-àoirni"- 

pêvrstas, que poderão ser apricadascumulativamente:

í 7.6. í. Decraração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou aié que r"j" pioroüãã a-reabiritação perante o Município deA*o Paraíso, que será concedída i"rpie iir" , 
"ãntãtro, 

,."r,.rrd.-, Áà-Jnüiiáãào oo,prejuízos resultantes e após decorrido à prr.o oã ,ià õã t"in.ol .no..
'r7.6.2. Descrassificação, se a sereção da merhor proposta se encontrar emfase de julgamento;

efetuada. 
|7.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver

íT T Constituem motivos para a rescisão contratuar as situaçóes referidasnos artigos 77 e7g da Lei Federal no g.66ô/93 e suasalGrações.

17 7'1 Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito daadministração, ficarão assegurlg-o-s- ao urrni"ipr-JÀ Àrto'paraíso - pR os direitos erencacÍosno artigo Bo da Lei Federat ã.66619a 
".rá, "ii"ãõã"..'- 

'

í8 _ DtsPostçoes cenats

19. I . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento daspropostas, qualquer pessoa poderá soricitar escrarecrmántos, prori,jãno:", áí,;;;;;", 
"ato convocatório do pregão pelo protocolo Geral.

. . J8 1.í.A petição será dirigida à autoridade subscritora do editar que decidiráno prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, será designada novadata para a rearizaçáo oo certame, éxceto quanio, inluestionavetmente, a arteração noedital não aÍetar a formulaÇão da proposta.

í8'í 3 As rêspostas aos escrarecimentos ou impugnações serão veicuradasno Diário oficiar do MunicÍpio de Arto parai.o, táárii;;; divurgação via internet.

19 2' Escrarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos naPrefeitura Municipat de Atto paraíso peto teteione ioal'ããOa_r SZO
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/h-_nicipal de Alto Paroíso -

. 
í8.3. A apresentação dos Enveropes imprica a aceitação tácita e irrestrita pero

licitante de todas as condiçóes estaberecidas no presente editar e em seus Anexos.

18.4. Não serão. aceitos_ enveropes proposta e habiritação enviada por viapostal, se entregues após o horário estabelecido nesie edital.

í8.5. E facurtada ao (a) 
-pregoeÍro (a) ou Autoridade superior, em quarquer

fase da licitação, a promoção de dirigênciã destinada a escrarecer o, , 
"o,nfÉrãnta,. "instrução do processo.

'18.6. Fica assegurado ao Município de Arto paraíso o direito de, por razões
de interesse público, revogar, a quarquer tempo, no todo ou em parte, a presente ricitação,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma oa leiistaçao vig;nte.

'18.7. os ricitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e esta Municiparidade náo será, em nenhum 

"".ó, 
,.urpon.arãloi àr.""

custos, independentemente do resultado do pÍocesso licitatório.

í 8.8. os ricitantes são responsáveis pera fideridade e regitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer Íase da licitação.

. 18.9. Participarão da equipe de apoio deste pregão os seguintes servidores
municipais:

Valdemir Ribeiro Sparapan
MartHa Rosa do Nascimento da Silva
Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
Vilma Medeiros Ferreira de Melo
Maria de Oliveira Caetano

í8.10. A nota de empenho vincura-se ao editar, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, incrusivà ,r". ããnáçá", a"habilitação e qualificação exigidas no proceàimento licitatório, nos termos ao art. ád oà r_ei
8666/93.

18.1 1 . São anexos deste edital;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNC|A/PROPoSTA DE pREÇOS;
ANEXO il _ DECLARAçÃO paRa MtcRo EMPRESA E EM'.pRESA DEPEQUENO PORTE;
ANEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO IV . TERMO DE 

-CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL;ANExo v - DECLARAÇÃo_ oe cumpRtMENTo corusrrrúcróirlr_; 
'

ANEXO VI . DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOÚIS'I_fOS DEHABILITAÇÃO;
ANEXO Vil - DECLARAçÃO DE tNEXtSTÊNCn DE |MPED|MENTO DELtcrTAR OU CONTRATAR COM A ADMrNSrnnÇÂo;
ANEXO VIII . DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAçOES PARA FINS OEASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO tX - MTNUTA DA ATA OE REGISTRO DE pREÇOS;
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quatsquer questões oriundes deste
esignado da Comarca de Xambrê/pR, para dirímir

18.12. Fica d

Paraíso/PR, 29 de Agosto de 2017.

JUNIOR
o unicipalP

DERCIO
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N'í01/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í40120í7

DAS ESpECtF|CAÇÕES E DO QUANTTTATTVO

LOTE I - SERVIçOS DE FUNILÁR|A E PINTURA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

VAL.
TOTAL MAX.

378,00

224,00

190,40

os outros anexos íazem parte do edital de ricitação no 101t2017 - pregão
istro de Preços como se nele estivessem transcritos.

- Este e todos
Presencial - Reg

- Tipo de licitação: Menor preço por Lote

PROPOSTA:

itá

ida

c no Id o des e a ma ne Osç to a emp sêntos Íes p o aefetuga Sdo me eat d30 a as os e e dop ntregafo ud to mco base osnp re s nU 1 So ep eresço osntad anp o S alt a cenpr po
roso d tu s/so rvte os ed Íevep nesero ret u seç oc rmnfo Id de rmfo Ios u da o ope o eope rgso II Ic nta te on f oaz an so u on Íp a 51 d aspe

Va ed ad ro ta 60 d Sa Exp pos uec o 1 m SEe Sça

ITEM QUANT UNID. DESCRTÇAO P. UNIT

1 1 GL BATIDA DE PEDRA PRETO MX 3,6 1 47,10 47,10
2 120 UN CATALISADOR PRTMER pU HS 5:.1 1sOML 9,00 1.080,00

c UN
CHAPA PA
x 2500 mm

RA ONIBUS PLACA LAF . 2060 1,2
x 1000 mm 320,00 320,00

4 400 UN COLA PLASTICO RHAI CINZA 1KG 9,85 3 940,00
5 15 LT END

0,91
URECEDOR PARA TINTA PU LAZZ 061

50,00 750,00

ri 20 UN
END
0,91

URECEDOR ESMALTE PU VERNIZ 065
49,80 996,00

7 '10 UN DOR PARA TINTA PU LMZ061ENDURECE
22sML 13,20 132,00

o 20 UN ESTOPA (RESIDUO TEXTIL sOOG 3,50 70,00
o 120 UN FITA ADESIVA EURO AUTOM 19MM x 50M 3,15

10 UN KIT PARA C
ASN - 7756)

HOQUE E CAPO (UNO PLACA
715,00 715,00

11 40 UN VERNIZ POLIURETANO 08O5O O ,91 35,20 1.408,00
12 60 UN LIXA D AGUA 231Q 80 3M I ,48 88,80
13 200 UN LIXA D'AGUA 21 1Q 220 3M 1 ,12
14 170 UN

15 170 UN

LIXA D'AGUA 21 1Q 320 3M

LIXA D'AGUA 211Q 4OO 3M
1,12

1 ,17 198,90
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16 30 UN LIXA D'AGUA 2310 150 3M 't ,48 44,40
17 30 UN LIXA D'AGUA 23íO í80 3M 1,48 44,40
18 í0 UN LIXA SECA OURO 326U Pí80 3M 2,25 22,50
19 10 UN LIXA SECA OURO 326U P4O 3M 2,65 26,50
20 '10 UN LIXA SECA OURO 326U P8O 3M 2,25 22.50
21 60 LT MASSA RAPIDA PLUS 1,25KG 19,1 5 1.149,00

22 UN
PARA CHOQUE PARA ONIBUS PLACA AWO
- 1796 800,00 800,00

23 10 LT POLIESTER BRANCO BANCHISA 4049 LAZZ
0,91 28,50 285,00

24 '10 UN POLIESTER PRATA BARI 4747 LAZZ O.gL 27 90 279.00

25 2 LT
POLIESTER. PRATA COLUMBIA 3559 LAZZ
0,91 28.80 57,60

26 10 UN
POLIESTER, PRATA POLARIS 2863 LPAZ
0,91 29,35 293,50

27 IU UN POLIESTER 402O l8OOL 183,60 1.836,00
28 120 LT PRIMER PU HS FIT 5:í 750M1 19,85 2.382,00
ZV 't0 UN PU BRANCO BANCHISA 4049 675M1 30,50 305,00
30 10 GL PU BRANCO GEADA 11422,7L 106,50 1.065,00
31 10 UN PU DTLU|DO 1500 26401 288.20 2.882,00
32 60 UN PRIMER UNIV CINZA O,gL 19,85 1.191,00
ââ

1 GL THINNER SOOO 5L 35,20 35,20
u 30 GL THINNER TOOO 5L 43,30 1.299,00
35 600 HRS MÃO-DE-oBRA 90.00 54.000,00

1. o_BJETo: celebração de Ata de Registro de preços para futuras e eventuais contratações
de Empresa Especializada em serviços de Funilaria e pintura com fornecimento de
Materiais nos Veículos da Frota Municipal de Alto paraíso, conÍorme Anexo l.

2. JUSTIFICATIVA: solicito a rcalizaçâo de procedimento licitatório, objetivando a
celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de Empresa
Especializada em serviços de Funilaria e pintura com fornecimento de Materiais nos
Veículos da Frota Municipal de Alto paraíso, conforme Anexo l.

A necessidade da realizaçáo deste procedimento é real, visto que
alguns carros da frota municipal precisa de alguns reparos na parte de Lataria, tendo em
vista que muitos desses veículos estão a muito tempo em uso, em que os mesmos trafegam
em várias situações de estradas.

Assim sendo,
transportes ao usuários/servidores
procedimento licitatório.

objetivando proporcionar a
de tais veículos, faz-se

melhor qualidade de
necessário o presente

Ainda, a fim de propoÍcionar agilidade no processo estão em anexo 03
(três) cotações, no qual chegamos ao valor de refeiencia de R$ 7g.5s7,go (setenta e sete
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mil, quinhentos e cinqüenta e sete mil reais e oitenta centavos).

o valor máximo a ser pago e de: R$ 78.557,90 (setenta e sete mil, quinhentos e cinqüenta e
sete mil reais e oitenta centavos).

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A secretaria Geral de Administração é o órgão gêstor da ata de registro de preços e
deverá:

3.1.1. Autorizar os órgãos e entidades participantes do sRp a firmar os contratos de adesáo
nos quantitativos determinados;

3.1 .2. Manter o controle dos quantitativos disponíveis.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: por se tratar de Registro de preços, os recursos
financeiros para Íazer face às despesas da contrataçáo, correrão por conta do órgão
gerenciador, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e notas de
empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório.

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.'1. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, seráo imediatamente devolvidos pela
CoNTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da secretaria solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

6. PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA

6.1. o prazo para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até os (cinco) dias
úteis, a contar da data do recebimento da convocaçâo e em conforme com o art. 64 da Lei
no 8.666/93.

7. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

7 .1 o prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo íornecedor da nota de empenhoisolicitaçáo.

8. DAS CONDTÇÔES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

8.1. A empresa deverá fornecer os produtos/serviços solicitados, integralmente, no prazo
estabelecido.

8.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.
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8'3 Em caso de probremas.de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo do transportedos materiais a serem êntregues, oó ,.n"trá.- áãr"ão .", substituídos, com a mesmaqualidade e quantidade, no prazo de OS dias.

8.4. Responsabirizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na entregado objeto;

8.5. lnÍormar a CONTRATANTE sobre quarquer dificurdade, imprevisto ou arteração no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.

8.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

8.7. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o varor fixado na proposia pera
CONTRATADA, após a apresentáção da Nota Fiscar/Fatura, devidamente 

'atesiado 
o

recebimento por setor técnico competenre, comprovando o recebimento oo oojeto deste
Termo.

8.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Rlferência.

8.9. Sob pena de NÃo EMPENHO, a CoNTRATADA obriga-se a informar êm todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregáo, convile, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

8.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123i06 e 147t14. em casà dà nao
informação da alíquota será apricada a maior aríquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

9. DAS OBR|GAÇOES:

9.1. OBRTGAÇóES DA CONTRATANTE

9.1.1. comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências reracionadas com a
aquisição do material;

9.1 .2. Efetuar o pagamento conforme estaberecido neste termo de referência;

9.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.



-t .-
q"?-

Prefeitura Municipal de Alto poraíso - pR

.s

cNpJ95.640.736/0001_30 cEp8752&OOO
Aw Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Far (txx) 11 3664 l J20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

9.3 lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inaaimprcnóiã oào"ia"na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no le"éúir"nto ao
objêto.

9.4. comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no
fornecimento do objeto.

9.5. Disponibilizar a CoNTRATADA condiçóes necessárias e adequada para entrega dos
bens adquiridos.

r0. oBRtcAçÕES DA CONTRATADA:

10.í. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitaçáo e de
qualifi cação exigidas na licitação.

10.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

10.í.3._ Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como também os encargos tralalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a Incidir sobre o presente Contrato.

10. í .4. Náo transíerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do pÍesente.

11. DA VtcÊNcA DA ATA DE REGISTRO DE pREÇOS:

'1 1.1. A.Ata de Registro de preços tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, incluídas
eventuais prorrogações, a contar da data dâ assinatúra, nos termos do Art. í2 do Decreto
Federcl7.89212013_

12. DA F|SCAL|ZÁÇÃO:

12-1. A fiscalização do objeto será exercida pela GONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier,

12.2. A CONTRATANTE é reservado o direito.de, sem que de qualquer forma restringir aplenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e'completa Íiscarização;

12.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabilidade da CoNTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tarefas.

13. DAS PENALÍDADES:

í3.1. com fundamento no artigo 7' da Lei n" 1o.s2ot2oo2, quem convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não cerebrar o contrato, deixar de entregar ou apiãJentar
documento exigido para o certame, ou apresentai documentaçáo "far.á, ãír";à, oretardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, farhar ou fraudãr na
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a ooNTRATANTE poderá,
garantída a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguiÁtes sançôes:

I - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento)
do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 1Oyo (dez por centoj;

b),pela recusa na entrega, caracterizada em ío (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de t0% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição: 0,3% (zero virgula três por cento) do valor total ãa nota fiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 1oo/o (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na Lei FedeÍal n" g.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado.

13-3 §uspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

13.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que apllcou a penalidade, que serã concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e áepois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

í3.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicação da penalidade, a CoNTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuÍzo da rescisão contratual;

13.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devído processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada visia do
processo;

13.7. o recolhimento da(s) multa(s) não eximiÍá a CoNTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

í4. DAS D|SPOS|ÇóES FtNA|S:
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í4.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipotese, arcará com despesas a tÍturo de lucroscessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios decorentes doobjelo desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais-privrtegiado lue seconfigure.
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(apiíseúáieitô documenio FORA de qi:átquei dos envêtópes)

ANEXO II - DECLARAçÃO PARA TUIGRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO'PORTE

portado(a) do RG no.

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representadapelo(a)Sr(a)-,DEcLARAexpreSSamente
sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 3o da Lei Complementar

123t2006.

Local ,_de 20xx

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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(apresentar éste documento FORA de qualquer dos enúelopes)

., ANEXO lllr:TERMO DE CREDENCTAMENTO.

A empresa com sede ne

, CNPJ/MF NO , representada

CREDENCIA o(a) Sr.(a)

SSP/ e

pelo(a) Sr.(a)

CPF/MF no. para representá-la perante o Município

e Pregão Presencial no l2)xx,
PARAíSO - pR na licitação modatidad

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa

de ALTO

podendo

oriundos
do procedimento enfrm, praticar todos os atos inerentes ao cêrtame, incrusive interpor e
desistir de recursos em todas as fases licitatóriâs.

Local de

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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Av. Pedro Amaro dos Sanlos,900 - Fone/FLr (2xx) tl J661 lj20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(âpresentar este dócumento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXOffi EEU@-@iIEONDÂI!ICIEÉ.I'E§ÚEIIII.S§EEã-EFDffi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial no. t21x,x

A Empresa
CNPJ/MF no

representante legal, o (a)

documento de identidade RG no.

portador (a) do
emitida pela

Sr.(a)

-'

SSP/_, e CPF no DECLARA, para fins de participação no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos
submetêmos a todos os termos. normas e especiÍicações pertinentes ao Edital, bem como,
às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação eque recebemos todos os documentos e iníormações e conhecimento das condições
locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
axas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerctats,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quarsquer que incidam
sobre o fornecimento.

,-de de 20xx.

(carimb o, nome e assinatura do responsável tegat)



Prefeituro Municipal de Alto Paraíso
cNpJ95.640.736/0001_30 cEp8752&OOO

Àv. Pedrc Amaru dos Santos,900 - Fone/Fax (qxx) 11 3661 Ij20
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

(apresentar.este documento no ênvelope dê documentós para HABILITAçÂO)

ANEXO V - DEGLARAçÃO Oe CUUpntirtENTo coNsTtTUctoNAL

A empresa , com

representada pelo(a) Sr.
(a) portado(a)

do RG no. SSP/ e CPF. no

declara que não infringe o lnciso XXXlll do Art. 70 da
constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (qualoze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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Prefeitura Municip_ql de Atto paraíso - Êe

cNpJ 95.640.736/0001-30 CEp8752&OOO
Av. Pedru Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (zxx) 44 3661 LJZL

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sobas penas da rei, que cumpre .prenamente os requisitos de habiritaçãã 
"tr*ã, oo"doclmentos integrantes dos env-eropes '[", sob p"n" àe sujeição as pena'tioaaesJáistas

no Edital do Pregão presencial no _/20xx.

(apresentar estê dôcumento no enveldpe de documentosjráni HABILITAçÂO)

ANEXO VI . DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS OE HABILITAçÃO..

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL

CARGO:

RG:

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do responsável legat



J/)Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Au Pedrc Amaru dosSantos,900- Fone/For (0xx) 44 J664 1J20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO Vilt - DECLARAçÃO CONTENDO INFORilAçÕES PARA FINS DE,ASSINATURA

Cidade , Data /20

À
pREFEtTURA MUNtctpAt DE Atro pARAíso

coMrssÃo DE LtctrAçÕEs
REFERENTE: Processo de Licitaçã o Ne 0

1_ DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente:_
CNPJ ne:

Endereço:
Cidade:

9 Bairro:

Conta Corrente nq fuência Eancária _Banco
lnscrição Estadual:_..-lnscrição Municipal:_
E-
mail:

2- DO RBPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE
CONTRÂTO:
Nome do Representante Legal:
Função/Cargo:
Data de Nascimento: / /
RG ne _órgão Expedidor CP F:

Estado

Endereço:- n9
Bairro CE P: Fone
E-mail:

Nome / Assinatura/Carim bo
CPF/RG
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Prefeitura Municipol de Alío paroíso - pR

cNpJ95.640.736/0001-30 CEp87528_OOO
Av. Pedro Amaro dos Smíos, 900 - Fone/Fax (txx) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

No dia XX de xxxxx de 20xx, a pREFETTURA MUNICTPAL DE ALTo pARAíso, pessoajurídica de direito público interno, com sede à Av. pedro Amaro dos santos, go0 - bentro,inscrito no CNPJ n.o 9s.640.736/000l -30, neste ato devidamente representado pãr r",Prefeito Municipat, sr. DERCIO JARDTM JUNtoR, brasiteiro, Agent; potític;rr,lüÀicipal,
portador da cédula de ldentidade RG 1.649.0334-sspipR e oo-cpr no 414.si9.719_53,
REGISTROU os preços da empresa: xxxxxxxxxx, estabelecida a Avenida ,**rr*r, ,rrr,centro, na cidade de xxxxx, inscrita no cNpJ sob n.o xxxxxxxxx, neste ato devidamente
representada pelo sr. xxxxxxx, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade dexxxxx, portador do RG xxxx ssp/- e inscrito no cpF sob n' xxxxxxxx, par" ár"ntr"t
fornecimento dos produtos/serviços nos termos abaixo relacionados;

(Esse docuiíento nãó.preêisa ser apÍesêntadó)

ANE.XO.IX . MINUTA:DO.GÔNIRÀTO:DE:REGISTRO.OE]PREÇOS. I ...

MINUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
CoNTRATO DE REGTSTRO DE PREÇOS N. XXX/IOXX

PREGÃO PRESENCIAL NO XX/2OXX . PMI-REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO No xxx/2oxx
VALIDADE: í2 (doze) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPÀL DE
ADMINISTRAÇÃO - E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO N NOUISIçÃõDE.......,............. PARA ATENDTMENTO DE TODAS AS SECRETARTAS DOMUNIcípto DE ALro pARAÍso.poR urvr penÍooo oÉ-12 (DozE) MESES.

_ As partes qe,solvem registram os mencionados preços, com integral
observância da Lei Federar no B^!6Q, de 2i dejunho de 1993, com as'aleãç0". po.iãrior".
e Decreto no 1.063/2003, de 30 de setembrô de 2003, mediante cláusuÉs 

"'"onàiçÕ",seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o objeto desta ATA é REGrsrRo DE pREços visando contratação de

9rpJe_sa para aquisiçáo 
. 
de XXXXXXX para atendimento àe todas as secretárias ooMunicÍpio de ALTO pARAÍso, em conformidade com as especificações previstas nã Ãn"roI e propostas apresentadas na licitação de pregão no 0xx/20xx e 

-processo 
n" oxíioxx,que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de preços terá varidade por í2 (doze) meses.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT
VALOR
UNITÁRO TOTAL

MARCA
1

xxxxxxxxxxxxxxxxx xx xx R$
xxxxx R$ xxxx

XXXXXX



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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Av. Pedru Amsru dos Sanlos,900 - FondFsx (0u) 11 3664 1320
e-mail - altopmaiso@pref.pr.gov.br

ctÁusula TERcEIRA - DA soltctrAçÃo oos pRoDUTos
A solicitação dos produtos/serviços registrados nesta Ata serão requisitados através do
Departamento de compras, mediante a elaboração de solicitação de compras e emissão de
Nota de Empenho.
3. l.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.1 .1
3.1.2.
3. í.3
3.1,4
3.1.5
3.1 .6
3.1.7 .

3. í.8
3.'1.9

Número da ata;
Quantidade de horas;
Descrição do serviço requisitado;
Local e hora de entrega;
Do recebimento;
Dotação orçamentária onerada;
Valor;
Condições de pagamento;
Penalidades;

3.10. A assinatura da presenre Ata não obriga a execução dos serviços, sendo que os
mesmos serão solicitados conforme a necessidade do município.

CúUSULA QUARTA - PRAzo PARA RETIRADA Do TERMo CoNTRATUAL
4. í. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou relirar o documento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando dã unidade
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
4-2. o prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
5.'1. Após a solicitação, os serviços deverão ser entregues, no prazo de xxxx (xxxxxx
horas, ao Departamento de compras na Av. pedro Amaro dos §antos, g00, nos estritos
termos do pedido realizado, conendo por conta do contratado as despesas decorrentes de
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.2. os produtos/serviços seráo recebidos no local indicado, através da comissão de
Recepção de Materiar, que, depoís de verificado o atendimenio a todas as eritáncia" 

"condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório] no caso
de entÍega parcial.
5-2.1. o recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

-mesmos, 
durante todo o

prazo de vigência do Contrato.
5.2.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos/serviços em desacordo com as
especificações, a contratada ceverá repor o(s) produto(s) no pÍazo de 02 (dois) dias,
gslaldg a empresa sujeita às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3..4 substituição do produto ou a sua complementação não exime a contratada de ser
penalizada por descumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREçOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de preços.
6-1.í. os preços permanecerão fixos e irreajusiáveis até a entrega dos serviços constantes
do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. o preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta, para pagamento na forma prevista no Edltal.



Prefeitura Municipal de Alto Paruiso -
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6.1.1.2. Oeverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitaçáo, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas,
indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.í.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão
de reajustamento dê preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores
alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados
nos termos e prazos fixados pelo órgáo controlador.
6. t.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.'1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste
Município, poderá solicitar a atualizacão dos orecos vigentes através de solicitação formal à
Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do
pedido, tais como: notas fiscais de aquisiçáo dos serviços, matérias-primas e componentes,
ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente
e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.'1. (Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de
90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas.
6.1.1.8. A atualização náo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9. lndependentemente da solicitação de que trata o item 9.5.2.7, a Secretaria
Municipal de Administraçáo poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de
conformidade com os paÍâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alteraçôes conjunturais provocarem a reduçáo dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional, sendo que o novo preço Íixado será válido a partir da publicação no
Diário Oficial responsável pelas publicaçóes do Município de ALTO PARAÍSO/PR.

CLÁUSULA SÉTMA - DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do
Registro de Preços. Passado o perÍodo de 01 (um) ano, se prorrogado o contrato, o preço
estipulado pelo objeto licitado será reaiustado, contado a partir da data de sua vigência, pelo
IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de
substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação
anual acumulada,

CúUSULA oITAVA - DAs GONDIçOES DE PAGAMENTO E DOTAçÃO
ORÇAMENTÁRIA
8.'1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta conente dos licitantes,
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e
devidamente atestada pela comissão de recebimento.

i:, qt
P.B
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8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórios de 1olo (um por cento) ao mês.
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrâo 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.

Parágrafo Primeiro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na

sede da contratante.

Parágrafo Segundo:
Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em

todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licítação:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme

o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.

8.4. As despesas decorrentes da presente contratação coÍrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES
9.í. Da Contratada:
9.'1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de g0 (noventa) dias a
contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à seguridade social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Servlço - FGTS.
9.í.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer
anormalidade que impeça a execução dos serviços contratados.
9.1 .3. Manter as mêsmas condições de habilitação.
9.1.4. lndicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e
comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o servrço
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1 .6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviços que
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata
de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e
no termo contratual-
9.2-4. lndicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de
Preços.

cLÁUSULA DEctMA - DA FtscALtzAçÃo
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalizaçào na sua execução.

4,
,
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CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRÂ _ DA REscIsÃo CoNTRATUAL
]] ] | t. de Registro de preços poderá ser rescinOiOã nos seguintes casos:11.'1.1. Persistência de infrações após a apricaçãá àãs murtas previstas na cráusura décimaterceira.
í I .1 .2.. .Manifesta impossibiridade por parte da contratada de cumprir as obrigaçõesassumidas pera oconência de caso fortuito ou força maior, devidament" ármproraoo."
1 'l. 1.3. tnteresse púbrico, devirramente motivado ã ;ustiricaoo peh AJ;inLtraA;.---'1I í.4. Demais hipóteses previstas no art. 7g oa iei Éeaeraf n" e.oe6/93, úãÃ-como destaAta.
1 I .1 .5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou Íalência da Contratada.
1 'l ' 1 .6. lnobservância da Ata dê-RegistÍo de preços uniraterarmente pera Administraçãoacarretará as seguintes consequênciãs, sem preluto de outras sanções previstas na LeiFederal no 8.666/93, bem como desta Ata.
I 'l-'l .7. Assunção imediata 

. 
do objeto da Ata de Registro de preços por ato próprio daAdministração, lavrando-se termo iircunstanciado.

1 l l3 ocupação dos equipamentos, materiais e eventuals veículos utilizados na exêcuçãodo objeto da Ata de Registro de preços, necessários à sua continuidade, os quais serãodevolvidos posteriormente. Não seÁdo devorvidos, darão causa a ressarcimento àContratada mediante sua devida avaliação.
11.1.9. Responsabilização por prejuízoó causados à Administração.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA _ DAS PENALIDADES
12.1. se a adjudicatária se recusâr, sem motivo justificado e aceito pera Administração, aassinar ou retirar o instrumento contratuar/nota dá empenho, dentro do prr.o fruriJio no,subitens 4.1 ou 4.2., caractenzatá o descumprimentoiàtat o. oúriõ"ôád fiãà.,ãã.rià,t" amulta de 10% (dez por cento) sobre o varor totar oos pieços registrados, arém de outrassanções cabÍveis e previstas no art. g7 da Lei Federal no g.666/g3:
'12.1.1. Multa diária de 0,35 yo^(zero vírgura kinta u.in.o por cento) até o .roo (décimo) dia, e
!1 0,!.! o/o (zero vírgura setenta.por cento; a partir do ri" loecimó primeiro) àl;, ;;;'.;rroinjustificado na entrega dos serviços.
1.2 1 .2. Pela inexecução totar ou parciar do conrrato a administraçáo poderá, garantida adefesa prévia, apricar ao contratado as sançóes p,evisias nos incisos r, fl e rV do art. g7 daLei Federat no 8.666/93 ê murta de 1oo/o (dez óo.""nlál sobre o r"ioião. r"rüçà. naoentregues.
12'1'3 o valor da murta será descontado no.primeiro pagamento após a sua imposiçáo,respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver.
12 í 4. As murtas previstas não têm àarater corÀpensatório, mas sim moratório.consequentemente, o pagamento deras não exime á contratada àã i"prrâiã"'d".
gv.entqais danos, perdas ou prejuízos que seu ato puníver venha a acarretar àAdministração.

CLÁUSULA DÉCIMA
FrscAts

TERCEIRA oA DtspoNrBtLtzAçÃO DOS DOCUMENTOS

í3.1. A CONTRATADA fica obrigada a conceder rivre acesso aos c,ocumentos e registroscontábeis da empresa, referentes.ao objeto contrataOl-para os servidores dos órgãos eentidades púbricas concedentes e dos órgÉos de controrã iÃterno e externo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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14.í. A ooNTRATANTE deve observar e a OONTRATADA deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantage-m com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

"pÉtica 
-obstrutiva": 

(l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaÇões de prática prevista, no Edital; (lf ãtos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeià'multilateral
promover inspeção.

Parágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismó imporá únçao sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inetegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo órganismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agenle, em prátícas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar ãa licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro: considerando os propósitos das cláusulas acima, a CoNTRATADA, como
condição para a contratação, deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integrarmente, por organismo financeiro muÍtiÍaterar, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o locãl de execução do contiato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
í5.1. As partes contratantes ficam obrigada.s a responder pelo cumprimento do avençado
perante o Foro da comarca de ALTo pARAiso, Estado do paraná, com renúncia 

"rprêrr.a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

cLÁusULA DÉctMA sExTA - DAs DtspostÇÕes rtruers



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-p
cNPJ 95.640.736/000 1-30 cEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos, 1546 _ Fone/Fax (Oxx) 44 36
e-mail - altoparaiso@pref.p r.gov.br
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Pregão Presencial N. 101/2017

Processo Administrativ o ao 14012017

objeto..cELEBRAÇÃO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS contrataçõe, ã. 

"rnp.".uespecializada em serviços de fun,aria e pintura com fomecimento de
materiais nos veiculos da frota municipar de Alto paraíso, conforme
Anexo I."

A licitaçao em análise é aquela de que trata o Edital de pregão nol0l/2017, tratando da licitação na modalidade piegao prôsenciar, iri.iáàu-p.iu rrefeituraMunicipal de Alto paraíso, objetivando a contrataçãã de empresa .ro""iuiããu 
". serviçosde funilaria e pintura com fomecimento de materiais nos veículos da'f.ota Àrrr.ú"r de AltoParaíso.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando anecessidade de concretização do objeto da presente licitaçao]foi rearizadau a*iau cotaçãode preços para o pregoeiro formar o "preçà de Referência',, para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apJesentou-se parecer contáb demonstrando_se aclassificação da dotação orçamentiíria e confirmação e reserva de saldo para a referidaaquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquerirregularidade, eis que os serviços objeto do presente processo ricitatório podem serdefinidos como serviços comun-s e, portanto, podem se. licitados através da modalidadepregão presencial, nos termos daLei 10.520/20d2.

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,bem ou serviçocomum é aquele que apresenta sob identidade á características padronizadas e que seencontra disponíver, a quarquer tempo, num mercado próprio,, (JúsrEN FILio, Marçal.Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética: ZbOf. p. :O).

Regra geral, lais serviços apresentam_se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida ., qré são difinidos de modo uniio*l e geral.Ademais, encontram-se disponíveis, a. 
-quarquer 

tempo, no mercado, .,ma vez que existemviírias empresas capacitadas para prestá_ios.

PARECERJURIDICO



Prefeitura Mun ic^i.p-ll de AIto paraíso-p[
cNpJ es.64o.7soroooí_so óÉp ãzãza_oo 0 lfAv. Pedro Amaro dos Santos, í546 _ Fone/F"r"f,úl e+ seííli,rse_mail _ altoparaiso@pref.pr. gov. bi 6\

Ourrossim, também é legal a rd::ã: d: S.istela de Registro de preços -
i.HeoÂ:,:lXi";rlrl';.:"t"'" d"t"",,iJ;-ri!'u,u,o Federar das Licitações (Lei no
n.eirí, â. t.ür*-'i"il",'?fi:9ue Possível' deverão ser processadas através ào sistema de

aquisição de bens .o.li*ittto 
de preços é um sistema utilizado pelo poder público para

..ei.,.uao,;"üqü;#:ilü,,,Lãüü;:qf tff;TJiH,ffi q*lr;,Ll;t
fi :t""#f#,,ii 

"'o"rll""tues 

ruturas' 
"t 
;;;;;"-,; ;ilil; 

",iii,iüou,,o u,o

Essas modalidade de licitação pode 
-ser 

utilizada em concorrência (Art.I 5, §3', I, Lei n" 8.666/93) ou pregão (&r. I l, í"i n"- 1O.SZO(OZ).

Bem r

ricitatoria pregão, 
" 
õ",,,i1#i"'1,:ilJttf.T.ffisij:'f,U:-,.,j"JJr",?rI::.X$Í;

deverâo observar aos reguisiros a"irri"J*"". iei..l0..szotiooz. pr..fuãrenre nosresramentos do arr. 3o e 4' da Lei to.szotiiõ2., .r"urioi"ri"."Ãi"z'rli"i:#tl,s3, 
no quecouber, acerca de eventuais o.i*o.r-qr".;;;"il;,. surgirem (arr. 9").

Esta procuradoria Jurídica ressalta_ aos Membros da Comissão deLicitação e ao pregoeiro 
Dara atentarem uo airporto-,io.Art. gu da Lei g.666/g3. bem comoao Art' 9l da Lei orgânica do Municípiãi. ír,ã'i,r..,ro. que disciprina as proibiçôes decontratar com o Município, e proibiçao àe pa."'t* 

" 
Lrcrtação, realizada pela prefeitura.

Estand(
todssof requisiros,.;:#;:,.I;it#i,f :if::#ffi :;?,H',:::Hl::.T::#i:Til::da Prefeitura Municúar de Arto purui.o.-nJJü"#"r'09 

1n 38 parágrafo único da Lei8666/93 dá parecer fàvoráver à 
"p.";;;à;';; ;,ffi do Editar e do conrraro.

E o parecer.

osto de 2017.

2
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
,çt

iv:,t Ii.ilSl"RAD(

Avtso oE uctraÇÃo
Pregão Presencial n. 101t20,17processo Administrativo n" 14012017

A Prefeitura Municipar de Arto paraíso, Estado do paraná, com sede na Av. pedroAmaro dos Santos, n.o 900, 
.torna 

p,:'Ofi.o _l-r" ,.""'i=ra no local e data abaixo,
Í""ffí:: 

t i c i t a tó r i o n a m o d a t i d a d e' p C i a aõ,- i Ã- F o R M A pÀÉCervriüi, ã"." o

?P!Elo' "ceJebração de ata de Registro de preços para futuras e eventuais
:::fgqT: o9 Elqrey Especiatizadá 

"'.n 
ôãriçã. de Funitaria e pintura comrornecrmento de Materiais nos Veícuros oa rroiá Municipar oã nito 

'Éà'r"i.o,
conforme Anexo r" Excrusiua p.ara Micro e-pnoii, e.presas de pequeno poftee Micro Empreendedores lndividuais

Não havendo proposta .::!r:y: de participação das MpE,S, Epp,S e ME|,S, o
l:::::,:?!?d.rá negociar com ouiras 

"ápie"as participantes do processoque nao se enquadrem como tal.

T|PO: MENOR 9REçO pOR LOTE

DATA DE ABERTLíRA: 14/og/20r7 - 10h30m- sala de Reuni'es da prefeituraMunicipal

LEGTSLAçÃ, ApLtcÁvEL: lei no 10.520, de 17 de jurho de 2002, pero DecretoMunicipal no 156612012. de 05.06.20J7;G;;;r", subsidiariamente, peta Lei no8'66G/93, de 21 de iunho 
_de rssi, 

-ãà 
l-ái'"borpr"rentar 12312006, LeiComplementar MztZOlq. pi CómOfámi1t.1 fvrrri"ipr, no 077t2012 e atteraçõesposteriores' demais normas ügentes e apricáveis ao'ooleto da presente ricitação epelas condiçôes do presente Eàital.

cNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-OOO
Au Pedro Amaro dos Sonlos, g00 _ FondFax (0xx) 44 3661 t320

e-mail - to v.br

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão serapreciado e fornecid os na Prefeitura Municipal, no horário das 7;30 às .l 1:30 e das13:00 ás 17:00, matores nformações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no sitewww.altooaratso.or.oov.br con 32 da Lei Federal 8.666/93

Edifício da p itura Munr I de Alto araíso, Estado do paraná, aosde 2017

PURLICApç 1ir- .i c.RNAL
( ;-,

DERCIO J JUN
.-,,_, (_)!'r(lLAt- n{"r'üUMCIPI(

EM 3C.I /Qel"]

ea

29 dias do mês de Agos

P unicipa

Edic,,:', - JJes-





'14109t20',17

Processo

14At20',t7

lnteressados licilação, PROCESSO: 140/2017

';1

Modalidade

Pregão

Obieto
Celebraçâo de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de Empresa
Especializada em Serviços de Funilaria ê Pintura com fornecimento de Materiais nos
Veículos da Frota Municipal de Alto Paraiso, conforme Anexo l.

INTERESSADOS

CNPJ: 00992999000100
Razão Social: T. L. BARBOSA E CIA LTDA. ME
Nome Fantasia: FERRO BUS
Endereço: RODOVIA PR 323 KM 308
Cidade/UF: UMUARAMA,/PARANÁ
Responsável: oSMAR oU MÁRlo
Têlefone: zÍ436392233
E-mail: ferrobus@bol.com.br

Í 'J: 08053954000174
Ràíão Social: agnaldomaltados santos me
Nome Fanlasia: ams repârações em veiculos
EndeÍeço: est. Tena Boa
Cidadê/UF: Esperança Nova/PR
Responsável: Agnaldo Malta dos Santos
Telefone: zM99'l 061 092
E-mâil: ams agnaldo@hotmail.com

CNPJ: 28014098000155
Razão Social: AMANDA RODRIGUES MINANTI
Nome Fantasia: PARAISO CONTABILIDADE
EndeÍeço: RUA JOSE GONCALVES OE OLIVEIRA
Cidade/U F: ALTO PARAISO/PARANA
Responsável: AMANDA
Telefone: 4436641108
E-mail: paraisocontabilidadeparana@gmâil.com

CNPJ: 711775í5000100
?ão Social: GR

'húme Fanlasia: H

Endereço: FGFSD
Cidade/UF: SG/EGSA
Responsável; SG
TeleÍone: 34343434
E-mail: T@HOTMAIL.COM

http/altopa.aiso.pr.gov.br/admin/licitacoes_interessados.php?id=479 1t1
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DECLAIU{ÇAO-MEI

VALDINEY DE SOUZA 87600633949, inscrito no CMJÂIÍF N" 27.193.79910001-36, estabelecido

na Avedda Pedro Amaro dos Santos, Centro, n' 1205, Alto Paraíso - PR, por seu representante legal

VALDINEY DE SOUZA, brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no RG:.5.224.928-7 SESP/PR

e CPF: 876.006.339-49, residente na Avenida Pedro Amaro dos Santos, Centro, no 1205, Alto

Paraíso - PR, declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante est-ií classificada como

Microempreendedor lndividual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do

Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição

Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da lei. Para que surta efeitos legais vai

devidamente assinado pelo responsável legal da empresa e suâ contadoÍa.

Alto Paraíso, 05 de setembro de 2017.

J

GT-IES

.649-57

uzA
CPF 339-49

CRC: PR474420-O
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cPF G4'599.64$57
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Prefeitura Municipal de Alto Psraiso -
àNPJ95.640.736/0001-30 CEP8752&000

Au Pedro Amaro dos Smtos,900 - FonetFar (4 3661 1320

E-mail - altoparaiso@,pref.pr. gov.br

ANEXO II - DECLARAÇÂO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Valdiney de souza, portador do RG no 5.224.928-7, abaixo assinado, na qualidade de

responsável legal da proponente, CNPJ/MF No 27.193.799/0001-36, representada pelo

Sr. Valdiney de Souza, DECLARA expressamente sob as san@es administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, ser MIGRoEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO

PORTE, nos termos da legislaçáo vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos

previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar '12312006'

Alto Paraíso - PR, 05 de Setembro de2O'17.

E SOUZA
F No 876.006.339.49

RG No 5.224.928-7

l

4
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li, 604Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -

)NPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000
Av. Pedro Amaru dos Santos, 900 - Fone/Fox (11) 3661 1320

E-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Valdiney de souza 87600633949, com sede na Avenida Pedro Amaro dos

Santos, 1205, Centro, Alto Paraíso - PR, CNPJ/MF No 27'193'799/0001-36,

CREDENCIA o Sr. Valdiney de souza, portador do RG no 52249287 SSP/PR e CPF/MF

no 876.006.33949 perante o MunicÍpio de ALTO PARAíSO - PR na licitação

modalidade Pregáo Presencial no 101/20í7, podendo formular lances, negociar preços,

assumir oS compromissos em nome da empresa oriundos do procedimênto enfim,

praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em

todas as fases licitatórias.

Alto Paraíso - PR, 05 de Setembro de2017.

DINEY DE SOUZA
CPF No 876.006.339.49

RG No 5.224.928-7

4
\§
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i,,,O'f
PR,-Prefeitura Municipal de Alto Poraiso -

9NPJ 95.640.736/0001-30 cEP8752*000
Áv. Pedru Amoro dos Sanlos,900 - Fone/FLr (11) 3661 1320

E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO IV - TERMO DE CONCORDÂruCN E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no 10112017

A empresa: Valdiney de Souza 87600633949, inscrita no CNPJ/MF No

27.193.799/000'l-36, por intermédio de seu representante legal o sr. Valdiney de

souza, portador do documento de identidade RG No 5.224.928-7, emitido pela ssP/PR,

e CPF no 876.006.339-49, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório

em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos submetemos a

todos os termos, normas e especificaçÔes pertinentes ao Edital, bem como, às leis,

decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que

recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condições locais

para o cumprimento integral das obrigaçóes objeto desta Iicitação. Declara ainda, que

nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que

incidam sobre o fornecimento.

Parai R, 05 de Setembro de2017.

E SOUZA
F^o 876.006.339-49

t

\t$ RG No 5.224.928-7

il"
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DECLAIL{ÇAO DE MICROEMPRESA

AGNALDO MALIA DOS SANTOS - ME, inscrito no CNPJÂ,ÍF N' 08.053.954/0001-74,

estabelecido na R Libero Badaro, Centro, no 41, Esperança Nova - PR, por seu representante legal

AGNALDO MALTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador, inscrito no RG: 6.751.459-

9 SESP/PR e CPF: 022.976.769-99, residente na Rua Leovaldo Benlo de Amorim, Cento, n" 777,

Esperança Nova - PR, declar4 sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante estií

classificada como Microempres4 no regime simples nacional pemnte Receita Federal e/ou

Secretaria da Fazenda do Estado, comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada

na condição MicroEmpresa" nos termos da lei. Para que suÍa efeitos legais vai devidamente

assinado pelo responsável legal da empresa e sua contadora.

Alto Paraíso, 13 de setembro de 2017

c
t>

MINANTI SANTOSA DO MALIADO
cPF:.022.976.769-99084.

CRC: PR474420-O

#ffiffi
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Prefeituro Municipal de Alto Paraiso
àNPJ95.640.736/0001-30 CEP8752t000

Av. Pedru Ámaru dos Sontos, 900 - Fone/Fax (11) 3661 1320

E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO il - DECLARAÇÂO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Agnaldo Malta dos Santos, portador do RG no 6.75'1,459-9, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente, CNPJ/MF No 08.053.95410001-74,

representada pelo Sr. Agnaldo Malta dos Santos, DECLARA expressamente sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, náo possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar

123D006.

Alto Paraíso - PR, 05 de Setembro de2017.

),
AGNALDO MALTA DOS SANTOS

cPF No 022.976.769-99
RG No 6.75í.459-9

n".
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Prefeitura Municipal de Alto Pa
jNPJ 95.640.736/0001-30 CEP8752+000

Áv. Pedro Ámuo dos Ssntos,900 - FondFax (11) 3661 1320

E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Agnaldo Malta dos Santos - ME, com sede na Rua Libero Badaró, 41,

Centro, Esperança Nova - PR, CNPJ/MF No 08.053.95410001-74, CREDENCIA o Sr.

Agnaldo Malta dos Santos, portador do RG no 6.751.459-9 SSP/PR e CPF/MF no

022.976.769-99 perante o Município de ALTO PARAÍSO - PR na licitaçáo modalidade

Pregâo Presen cial no 10112017, podendo formular lances, negociar preços, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enÍim, praticar todos os

atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases

licitatórias.

Alto Paraíso - PR, 05 de Setembro de 2017

A-^^-r^ ^-. t)
.t l- -

.r) -/- ,v\ ' L-i/ írhõr.hloo MALÍA Dos sAN-o-
cPF N" 022.976.765-99

RG No 6.751.459-9
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PreÍeitura Municipal de Alto Pa
)NPJ 95.640.736/0001-s0 cEP 8752e-000

Av. Pedru Aman dos Sanros,900 - FondFox (11) 3661 1320

E-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO IV - TERMO DE CONCORDANCIA E DE SUBMISSÁO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial no 10112017

A empresa: Agnaldo Malta dos santos - ME, inscrita no CNPJ/MF No 08.053.954/0001-

74, por intermédio de seu representante legal o Sr. Agnaldo Malta dos Santos, portador

do documento de identidade RG No 6.751.459-9, emitido pela SSP/PR, e CPF no

022.976.769-99, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta,

sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os

termos, normas e especificaçÕes pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos,

portarias e resoluçóes cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e que

recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condições locais

para o cumprimento integral das obrigaçóes objeto desta licitação. Declara ainda, que

nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que

incidam sobre o fornecimento.

A araiso - PR bro de 2017

,L trÀ /)l /-\

AGNALDO MALTA DOS
cPF No 022.976.769-99

RG No 6.751.459-9
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.640.736/000I-30 CEp A7528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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TERMO DE CONFERÊruCIA
coutssÃo PERMANENTE oe lrorÀção

LtcrrAçÃo N."

PROPONENTE:

Jr.tl /Jcr> MODALIDADE:

DOCUMENTOS DE HABILITA AO

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - PR , j-!J osJ-QpP

AssinatuÍa do Membro Confêrente

W SOLICITADO OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios

VALIDADE

Contrato Social
Cartâo CNPJ
CICAD
CND Fêdêral/INSS
CNO Estadual
CND Municipal
CND Fqts
Atestados de Clientes
Certidão de Concordata e Falência
ConÍirmar CNPJ e endereÇo nas Certidóes
Certidão Neqativa de Debitos Trabalhistas

I

W SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇAO
CondiÇÕes de Paqamento À -,4..^
Prazo de Entre a
Validade da Proposta
Garantia

J (r
C L

Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposta esta dentro do vlr. máximo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736/000I-30 CEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xi U 36ó1 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE CONFERENCIA
coMtss O PERMANENTE DE LICITAç

MODALIDAOE:LrcrrAçÃo N..

PROPONENTE:

/1

DOCUMENTOS DE HABILITA Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - PR, lL4 I .1 I :Zo/-L

Assinatura do MembÍo ConÍerente

r\-C-

PROPOSTA

VALIDADE OBSERVAÇÃO§oLtÇTTADOffi a^}){,-^".rRG e CPF dos Sócios
\ ol(Contrato Social
Y-, "rl'^ a, F<-Cartão CNPJ
.Na.-- r\K-CICAD

Y..^ ^- c>êCND Federal/INSS
.ll<..,
c>K/

CND Estadual
CND Munici

N^-- c{1-CND F ts
Atestados de Clientes

C)r.NCedidão de Concordata e Falência
o nas CertidôesConÍirmaÍ CNPJ e end aK-\.Certidão Nê tiva de Débitos Trabalhistas

í) (<_/\;;
..., (í
-\l)U N- C,, IriíÍ t-: O\<-

ffi SOLICITADO OBSERVAçÀO
Condi de amento I r: c\'.-
Prazo de En a . \ u- c!a.2
Validade da Proposta C c' ,\to't (l\ í
Garantia
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Prefeitura Municipal de Alío Paraíso
àNPJ95.640.rc6n0n-30 cEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fox (11) 3661 1320

E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO V. DECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL

A empresa: Valdiney de souza 87600633949, com sede na Avenida Pedro Amaro dos

Santos, 1205, Centro, Alto Paraíso - PR, CGC. No 27.193.799/0001-36' representada

pelo Sr. Valdiney de Souza, portador do RG n" 5.224.928-7 SSP/PR e CPF n'

876.006.33949, declara que náo infringe o lnciso )0ülll do Art. 7o da constituiçáo

Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menor de 18

(dezoito), e qualquer habalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Por ser expressão da verdade, assino o presente e dou fé. 0510912017.

DE SOUZA
c " 876.006.339.49

GNo 5_224.928-7

q
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Prefeituru Municipal de Alto Poraíso - PR

àNPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000
Av, Pedro Amtro dos Santos,900 - FondFax (a) 3661 1320

E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANExo vt - DECLARAÇÁo DE CUMPRIMENTo Dos
REQUISTTOS DE HABILITAÇÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representantê legal, declara sob as penas da lei,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos

integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital

do Pregão Presencial no 10112017.

EMPRESA: VALDINEY DE SOUZA 87600633949.

REPRESENTANTE LEGAL: VALDINEY DE SOUZA.

CARGO:TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL

RG No 5.224.928-7 CPF'. 876.006.33949

E DE SOUZA
F No 876.006.339-49

R o5 928-7
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Prefeitura Manicipal de Alto Paraíso - PR

àNPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000
Av. Pedru An aru dos Santos,900 - Fone/Fax (11) 3661 1320

E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO Vil - DECLARAçÃO DE tUeXSrÊncn DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU

CoNTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregáo Presen cial no 1Q1 12017

A empresa: Valdiney de Souza 87600633949, inscrita no CNPJ/MF no

27.193.799t0001-36, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Valdiney de

Souza, portador do documento de identidade RG no 5.224.928-7, emitida pelo SSP/PR,

e CPF no 876.006.339-49, DECLARA sob as penas da lei que náo está sujeita a

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a administraçâo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Alto Paraíso - PR, 05 de Setembro de 20'17

EY DE SOUZA
PF NO 876 6.33949

.928-7No 224

4
.ü

N§

t-lL



,:
ü

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - FR '
GNPJ 95.640.736/000 1-30 cEP 87528-000

Áv. Pedrc Ámaru dos Sanlos,900 - Fon?JFax (11) 3661 1320

E-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANExo vlt - DECLARAÇÃo coNTENDo INFoRMAÇÔES
PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATOS

Alto Paraíso - PR, 05 de setembro de2017.

À
inereruRn MUNtCIpAL DE ALTO pARAÍSO C9MISSÃ9 DE LlclTAÇÕES

REFERENTE: Processo de Licitaçáo Pregáo Presencial No 101/2017

1 - EMPRESA PROPONENTE:
Razão social da proponente: Valdiney de Souza 87600633949

CúF.t n", 27.193.79b.000'l-36. Endereço: Avenida Pedro Amaro dos santos'

No 1205, Bairro: Centro. Cidade: Alto Paraiso' Estado: Paraná

Conta Corrente: Agência Banúria: Banco:

lnscriçâ
E-mail:

o Estadual:
oaraisocontabil idadeoaÍana

lnscrição MuniciPal:
mail.com

2-REPRESENTANTELEGALAUToRIZADoPARAASSINATURADEcoNTRATo
Nome do Representante Legal: Valdiney de Souza'
Funçáo/Cargo: Administrador.
Data de Nascimento: 06/05/1973.
nC n" S.Zz+.S28-7. Órgão Expedidor: SSP/PR, CPF: 876'006'339-'49

Endereço: Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 1205,

Bairro: ôentro, CEP: 87528-000, Fone: 44- 99987 -9924

E-mail: oaraisocontabilidad Darana omail. com

E SOUZA
FNO 876.006.33949

5.224.928-7

\
-q
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CeÉificado da Gondição de Microempreendedor lndividu

a.

Condlção de ÍÚ icroempreendedor lndividual

Situaçáo Cadastrat vigente Data de Início da Situação Cadastrat Vigentê

ATM 24/0212077

\-Números de RegistÍo

C p, Í{lRE
27.t93.799 /OO0t-36 41-8-0503265- 1

Endêrêço Comêrcitl

ldentlficaÉo

I{ome Emprêsarial
VALDINEY DE SOUZA 87600633949

Nome do Emprêsário
VALDINEY DE SOUZA

Nome Fantasie
NEY PINTURAS E POUMENTOS

Capital Sbcial
22.000,00
No da Identidade ór9ão Emissor
52249287 ssP

UF Emissor
PR

CPF
876.006.339-49

Logradouro
AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS

CEP
87528-000
BaiÍro
CENTRO

I.lunicípio
ALÍO PARAISO

UF
PR

AtiYidadss

Este
sua
Ce

Número do Recibo: ME06989824

Número do Identifi cador: 27193799000136

Data de Émi$ão:
osl09/2ot7

empíesáíio na condiçáo de MicoempíeendedoÍ lndMdual A

http:/ ww.poítaldoempre€ndedotgov.bí
iô'i,àà eéu. da Ráde Nacionai para a SimplificaÉo do

Í{úmero
1205

Data de Início de Atividades
241O212017

cáaigo aa Atividade Principat Descrição da Atividade Principal

45.2o-Oto2 Serviçoi de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

código da atlvidade secundária ' Dêscrição da atlvidade Sêcundária

145,3}-7to4Comércioavarejodepeçáseacessóriosusadosparaveículosautomotores
2 45.3O-7tO3 ãàmércio a varejo de pefas e acessórios novos para veículos automotores

3 g5.2g'lt15 Reparação de artigos do mobiliário

ÍeÍmo de Ciôncia e Responsabilidade com Efeilo de AlYaÉ de Licencâ s Funcionamento PÍoYisóÍio - declaraÉo prestada no

momento da inscÍição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exlg idos pelo Estado e pela Prefeitura do Município

paÍa emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de

segu pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços Públicos, O não-

a esses requisitos acarreta rá o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

as inscrições alva.á, licenças e a situaÉo de enquadÉmento do

condicionada à verifi caçáo de sua autenticidad e na lntemet, no endeíeço:

e com base na ResoluÉo no 16, do '17 de dezembro de 2009 do Com

dg Empresas ê N€gócios . REDESIM
Ía ou ômênda invalidará esle documênlo.

|sarar estadual e/ou municipal (quando convenênte§ do cadaslro sincronizado nacional), inÍoíme os elementos abaixo no enderêço

.J
§

P

h^

§



Comprovante de Inscrição e de Situaçáo Cadastral

Contribuinte, -r ui

ConÍira os dados de ldentificaÉo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie .iunto à \':
RFB a sua atualização cadastral-

REPÚBLICA FEDERAÍIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

i' .l

DO ESTAAELECIMENTO (ÀOME D€ FANT'.SIÀ)

NEY PINTURAS E POLIMENTOS

2í3-5 - E
E

d
DÁ NATUREZA JUR DtCA

OAÍA DE ABERÍURÂ
24/02nO77COMPROVANTE DE INSC

CADASTRAL
SITUAçÃORrçÃo E DENÚMERO OE INSCRIÇÃO

27.í93.7991000í.36
ATRIZ

dê veículos automotoros45.2011
DAÁTIVIDÂDE ECO

do lantemag€m ou tunilarla e

NOME EMPRESARIAL

VATDINEY DE SOUZA 8700063394'

oasÀTlvtoaoEs MICAS SECU ras

'15.45.
95.29í de do mobiliário

LOGRADOURO

AV PEDRO AMARO DOS SANTOS

Comércio a yarêio de peçâs e acêssóriog
comércio a varêio de peças e âcêssórios

BAIRRO/OISÍRITO

cÊiÍrRo

usados paÍa vêículos automotores
novos para veículos automolorês

NÚMERO

1205
COMPLEMENÍO

PRCEP

87.528{100

ENDEREÇO rco
SN fÀL.coM

ÂLTO PARÂISO

TFI EFONE

(41 9134-5715

EiTTE FEOERATIVO R VEI (EFR)

CADASIRÁL

ATIVA

CADASÍfIAL

2AO2nO17

MOTTVO OE

ESPECIÂL
ESPECIAI.

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1-634, de 06 de maio de 2016'

Emitido no dia 05/09/2017 às 12:02:50 (data e hora de Brasília).

Voltar

Página: í11

, .. PrlprrsÍ Pagint
. - pa.a lrÍrprc3alo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua oásina

Ita QSA / Capital Social

\çr t"/rA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DMDA ATIVA
DA UNÁO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
sêcÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: VALDINEY DE SOUZA 87600633949
CNPJ: 27.í93.799/000í-36

certidão emitida gratuitamente crm base na Portaria conjunta RFB/PGFN n9 1.751 , de OA1Ol2O'.l4.

Emitidàls 13:10:00 do dia 05logl2o17 <hora e data de Brasília>.
vátida atào4/03/2018.
Código de controle da certidão: 2FCD.B3EB.BB60-4F76
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documênto.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é ceÍtificado.que
não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscri@es em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suãs filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

su.jeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei rP 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/fu/wwreceita,fazenda-gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bP.

lA
I
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

_r
,i
!:- i

GeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 016854885-08

Certidão Íomecida para o CNPJ/MF: 27.193.799/000í-36
Nome: VALDINEY DE SOUZA 87600633949
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cêrtiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dala.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da emprêsa e reÍere-se a débitos de
\-natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

váix310112018 - Fomecimento Gratuito

A aulenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. or.gov. br
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C,.Í,X/l
cAtxa ÊcoNôMrcÂ FEoEFIÂL

Ceúificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 2779379910007-36

Razão Social: VALDINEY DE souzA
ome Fantasia:VALDINEY DE souzA

Endereço: AV PEDRO AMARO DoS SANTOS 1205 / CENÍRO / ALTo PARAISo /
PR / 87528-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o ArÍ. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo dê Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: |2/O9/2OL7 a LL/LO/2O77

CeÉificação Número: 2OL7O9L27O273323786591

Informação obtida em 121O9/2Ot7, às 13:42:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no síte da Caixa:
www-caira.gov.br
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JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

cpntroÀo NEcÀTr\rÀ os oÉgttos TR,ABÀLHISTÀS

Nome: VALDINEY DE SOUZA 87600633949
(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ:

Certidão n": 13 65 658 04 / 2017
Expedição: 05 / 09 / 2011 , às 12 : l3 : 04

Validade: 03/03/20L9 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

Certif .ica-se que vÀLDIIIEY DE SOLzÀ 87600633949
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

27.1g3.1gg/000]--36, uÀo cousrl do Banco Nac.ional de Devedores
Trabalhistas,
certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabal-ho, acrescentado pe.Ia Lei n" 12.440, de 7 de iulho de 20LL, e
na ResoluÇão Administrativa no I41 0/20tL do Tribunal superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011-
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso dê pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimento s, agências ou filiais.
À ace j-taÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal dô Tribunaf superior do Trabalho na

rnternet (http: / /www. tst.lus.br).
Certidão emitida gratuitamênte.

TNFORUÀÇÁO níPORTÀ}|TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas constam os dados
necessários à j-dentificaÇão das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

rdos j udiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
a honorários, a custas, aIhimentos previdenciários,

umentos ou a recol mentos determinados em ]-ei; ou decorrentes
firmados perante o Ministério Púb1ico do

dê Cônci l- iaÇão

21 .193 .7 99 / 0001-36

dias, contados da data

\

Ção de a.c

ou Co Prévia.
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PODERJ DtcÉRt
ulz AC R DE .P NA
c OD DI IB OR AN S

c RT Ão

EU, JURACI ALECRIM DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA
coMARcA oe xnuanÊ , ESTADo oo peRRruÁ, ETc...

CERTIFICO, a pedido verbat de parte
interessada que, revendo neste cartório do Distribuidor e Anexos, nos
livros, fichários e demais papéis e documentos, dos mesmos verifiquei
NADA coNsrAR distribuído contra NEy ptNTURAs E poLtMENTos,
pessoa jurÍdica de direito privado - cNpJ sob no 27.193.7gg/ooo1-36,
com relaçâo a FALÊNCA e CONCORDATA. Nada mais me foi pedido. O
referido é verdade e dou fé. DO PAS ADO nesta Cidade e Comarca
de Xambrê, Estado do para dia o mês de setemb ro do
ano de dois mil e dezes
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Portal da Transparência - Governo Federal - httP://www'portaltransParencia'gov'br

rni.io r CEIS

caDAltrRo ltacro aLoEE PnÊsas lnroôras e suspE sas (ccrs) \':-

o cà&st o Nâ.ion.t de Empresâs InidôÍreà5 e suspensas (cErs) é um b3ru de informaçôes môntido P€la conkoladona_Gerdl da união qu€ tem como obletivo con§olidàr ã

Elâção das emprÊsas e p.5s@, r"i"r, qr. 
"or..ãã 

ã-;;;ar quâas deco.ra @mo áeno r€5úr9ãô ào dir€rto d€ Pârt cipar em licitaçõ€s ou dê ckbíàt .ontrttos com à

ÂdmlnistrôÉo Públlc.- salb3 mais

CP' P7ig379qmi 3ô

io.Íê. Rrdo so.i.l or|' LG F.nEL: lOeddlal)

ÍlDo d. s.ndo:

Qu.dudrt d! lleÉts EnconE .tr:o Dât : os/09/2017 13:14:50

ttlo íorrn .r.onEàdo. tGgl'rr6 qsc úeid.nt .o.caülnt .'ltátto dc bs5'â:

ciPr/cPÍ! 27193799000136

Digln. 1/1

aÍEÍ{çÂo

que delas íesultem causâdos a t€íceiros.

3 Dêignaçáo do ar€nôdo, conforme intoímado pelo ór9ão sanaiorÉlror (publicôção no DOU; óados constânt€a de O6clo, etc)

* constôtou-s€ que o nom€ hfuÍmado pelo &gão sôn.ionâdor dlvergÊ signiÍicáüvamente do constant€ do odastro dô Receita Ferteral, considerôndo_sê o cPFlcNPl

iíÍo.màdos. o mrn€ coistaíte .to cadasto da R€cêitÀ F.de6t pode !êÍ v€rúcado cticâídô-sê sobre o .Espêdvo rÊgisEo. a divergáncÉ pod€ iôdic.r.pênas üma alt€ráção no

íôme do 3ân6onâdo 6u urm ir.onsi§tênda dos dado6 anformâdos ilãls lnformâçõês podêm 6êÍ obtid$ junto ao úgão sancionador'
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR "-.r-

CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)44 36641320

E-mail - altoparaiso@pref. pr.gov. br

CERTIDÃO No. 119/20í7

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento

protocolado nesta repartiçâo sob n o 11912017 datado de 1410912O17, que

revendo os arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta

que, VALDINEY DE SOUZA 87600633949, pessoa jurídica de direito privado,

com domicilio fiscal e comercial na Av: Pedro Amaro Dos Santos No 1205-

CENTRO, ALTO PARAISO/PR, inscrita no CNPJ/MF no. 27.193.799/000í-36,

se encontra em situação regular para com os cofres desta municipalidade,

pelo que na forma dos dispositivos vigentes, forneço a presente Certidão

Negativa.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos legais,
vai abaixo devidamente datada e assinada.

A presente Certidão terá validade por 60 (sessenta) dias após a data de

sua emissão.

ALTO PA 4S o DÊ.20't7

'-./

(

\/

.I
ISO.PR, D

Xü"l

rY



AÍA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO EJUTGAMENTO DOS ENVETOPES NT 1E 2

Presão Presenclal Ne t:0r,l2il7

,/;i' : /,\
/ ,., - - <,|

/'. ,r''- i .\.

i:,.'Y6- ','

Ata de sessão de receblmento e rultamênto dos envêlopês ne I
e 2, êm atendimento ao Pregão Prêsênclal Ne 101/20U.

Às 10:30 horas do dia quatorze de setembro de 2077, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o
pregoeiro e equipe de apoio designados pela Ponaria Ne 246/2077 de 1 de junho de 2077, parc proceder ao recebimento dos
envelopes ne 1e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no obieto do Pregão Presencial ne 10V2017. Aberta a sessão
pelo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), apÍesentaram-se como proponentes as êmpresas:

fORNECEDOR REPRISEÍ{TÂÍ{TI lIGAL PORTE CREOEÍ{CIADO
AGNALDO MALTA DOS SANTOS -
ME

AGNALDO MALTA DOS SANÍOS ME srM

VÂLDTNEY DE SOUZA 876m633949 VALDINEY OE SOUZA ME stM
Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos teÍmos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e
em seguida a abertura do envelope nq 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de
apoio e representante(s) presente(s). No entanto a empresa AGNALDO MALTA DOS SANTOS - ME, foi desclassificada por
apresentar a proposta sem o papel timbrando e caÍimbo, não sendo possível a identiÍicação da proposta. O/A pregoeiro (a) fez a

leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abal(o.

clÁsstFtcÂ

Valor Total Por Fornecedor em R$:

VENCE

vAtDTNEY Dt SOUZÂ 876m633949

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a pâlavra e como ninguém manifestou interesse em
interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes nc 2, contendo o(s) documento(sl da(s) proponente(s) vencedora(s), os
quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo veÍiÍicadas
todas as certidões, estando as mesmas êm conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a pâlâvra e como ninguém manifestou
interesse em inteÍpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso )« do
artigo 4e, da Lei 70-52012002. verificou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as
exigências do edital, motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme vatoíes propostos na
tabela acima, adiudicando, conforme registrado no(s) respectivo(s) item(ns). O/A senhor (a) pregoeiÍo (a) deixou livre a palavra e

\- como ninguém mais se ma u, encerrou-se a prêsente sessão sendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme,
vai assinada pelo(a)p ), equ de apoio e representante(s) presente(s)

U SILVA MARII,DA ROSÀ NÂSCIMENTO OA SII-VA

MEMERO

i 2,-,"1 t,:,,/i ';'- ,4 7+, v *Lç
VALDEMIR

iío

MARIA O€ OLIVEIRA CÂETA

M

VII-MA MEOEIROS FERREIRA DE MELO
MEMBRO

MÂI.ÍA DOS SANTOS. ME

ú -» ,/,t*.írt

;Ào FOR ECEDOR LOTf DESCRTÇÃO vl. EDtÍat- vl. vl-Fr{at-
VATOINEY DE SOUZÂ

87600633949
1

SERV DE FUNII.ARIA E PIT{TURAS FORNECIMENÍO

MATIRIAI
R5

78.557,80
R5

72.W,@

VL ÍOÍÂL
Rs 72.000,00

ODRIGU

ÂRto

ESENTANTE

REPRESENTANTE



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTÓRICO OO PREGÃO

Obieto: Celeb.ação deAta de Registro de Preços para futuras e eventuais contrataçóes de Empresa Especiatizada em Serviços de
e Pintura com fomecimenlo de Materiais nos Veículos da Frola Municipal de Alto Paraíso, conforme Anexo l.

lana -

Processo: 140/20í 7 - PÍegão - Registro de preços

Expedição: 2910812017 HomologaÉo: Situaçào: Aberta

CREDENCIAMENTO

Fornecedor Reprêsêntante Legal Portê Credenciado
AGNALDO MALTA DOS SANTOS - ME AGNALDO MALTA DOS SANTOS ME Sim
vALDtNEY DE SOUZÂ 87600633949 VALDINEY DE SOUZA ME Sim

CLASSIFICAÇÃO DÂ PROPOSTA

Lote Oesc.ição Valor de ReÍerência
1 SERV DE FUNILARIA E PINTURAS FORNECIMENTO MATERIAI 78.557,8000

Classificação Fornscedoí Valor Unitário
VALDINEY DE SOUZA 87600633949 77.687,5000

HISTÓRICO DOS LANCES

Lote Descrição Valor de ReÍeÍôncia
SERV DE FUNILARIA E PINTURAS FORNECIMENTO MATERIAI 78.557.8000

Lâncê Fomecedor Valor Unitário
VALDINEY DE SOUZA 87600633949 72.000,0000 -8,35

CLASSIFICAÇÃO APóS OS LANCES

Lote Descrição Valor de Referência
SERV DE FUNILARIA E PINTURAS FORNECIMENTO MATÊRIAI 78.557,8000

ClassíÍicação Fornecedor Valor Unitário ./"

1 VALDINEY OE SOUZA 87600633949 72.000,0000

BENEFíCIO OA LEI COMPLEMENTAR ,I2312006 - EiIPATE FICTO

Lotê Descrição Valor de ReÍerência
1 SERV DE FUNILARIA E PINTURAS FORNECIMENTO MÂTERIAI 78.557,8000

Sem lanç€mentos

NEGOClAçÃO

Lote Descrição Valor de Reíerêncla
1 SERV DE FUNILARIA E PINTURAS FORNECIMENTO MATERIAI 78.557.8000

Sem negociaçáo

HABILITAçÃO

Fornêcedor Situação
VALDINEY DE SOUZA 87600633949 Habilitado

RATEIO DOS ITENS POR LOTE

Lote Descrição Valor de ReÍerência
SERV DE FUNILARIA E PINTURAS FORNECIMENTO MATERIAI 78.557,8000

Itêm Des LJnidadê Valor Unitádo Valor Total
1 BATI EDRA PRETO MX 3,6 L GL 72.000,0000 72.000,0000
2 CATALI PRIMER PU HS 5:'l 150M1 UN 72.000,0000 8.640.000,0000

CHAP ONIBUS PIÂCA LAF - 2060 í,2 x 2SOO mm x IOOO mm UN 72.000,0000 72.000,0000
CO RHAI CINZA 1KG UN 72.000,0000 28.800.000,0000

PRONIM LC - Licitações e ContÍatos
N

, Emissão: 1410912017 às 10:42 - Usuário: 4 - MARILDA

,(zi-,"ircL-hs,c



Preíeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTÓRICO DO PREGÃO

?ágvé.?

izadâ em Serviços d
nexo L

Sltuaçãoi Aberta

ia(Füsjla

740t20 PoProcess o dstro Preeegl ços
Cêlêb Atade de eEtO distro futu staraçáo eve€ arsntu contrata ed Em ciâlobj Reg Preços para eÉes prcsa Espe

forn entoecrm Mde natê lsa nos ícul n dê PaIto Ísota nÍormecoicipae Pintura com

çáot 2910A12017
os da Frota Mu
Homologação:

ENOURECEDOR PARÂ TINTA PU LAZZ 06í O,9L UN 72.000,0000 1.080.000.0000

6 ENDURECEDOR ESMALTE PU VERNIZ 065 O,gL UN 72.000,0000 1.440.000,0000

7 ENDURECEDOR PARÂ TINTA PU TÁZZ 06í 225M1 UN 72.000,0000 720.000.0000
I ESTOPA (RESIDUO TEXTIL sOOG) UN 72.000,0000 1.,t40.000,0000

FITA ADESÍVA EURO AUTOM 1gMM x 50M UN 72.000,0000 8.640.000.0000
10 KIT PARA CHOQUE E CAPO (UNO pt-ACA ASN - 7756) UN 72.000,0000 72.000.0000

11 VERNIZ POLIURETANO O8O5O O,9L UN 72.000,0000 2.880.000,0000

LIXA O AGUA 23IO 80 3M UN 72.000,0000 4.320.000.0000
13 LIXA D'AGUA 211Q 220 3M UN 72.000 0000 í4.400.000,0000
14 LIXA DAGUA 211Q 320 3M UN 72.000,0000 't2.240.000,0000

15 LIXA DAGUA 21íO 4OO 3M UN 72.000.0000 12.240.000.0000

16 LIXA DAGUA 231O í50 3M UN 72.000,0000 2.í60.000,0000
LIXA D'AGUA 231Q 180 3M UN 72.000.0000 2.160.000,0000
LIXÂ SECA OURO 326U P18O 3M UN 72.000,0000 720.000,0000

'ts LIXA SECA OURO 326U P4O 3M UN 72.000,0000 720.000.0000

20 LIXA SECA OURO 326U P8O 3M UN 72 000,0000 720.000,0000

21 MASSA RAPIDA PLUS 1,25KG UN 72.000,0000 4.320.000.0000

22 PARA CHOQUE PARÂ ONIBUS PLACA AWO . 1796 UN 72.000,0000 72.000,0000
POLIESTER BRANCO BANCHISA 4049 TÁZZ O,gL UN 72.000,0000 720.000,0000

24 POLIESTER PRATA BARI4747 IAZZO,9L UN 72.000,0000 720.000,0000
25 POLIESTER. PRATA COLUMBIA 3559 LAZZ O,9L UN 72.000,0000 1,14.000,0000
26 POLIESTER, PRATA POLÂRIS 2863 TÁZZ O,gL UN 72.000,0000 720.000,0000
27 POLIESTER 4O2O l8OOL UN 72.000,0000 720.000,0000
28 PRIMER PU HS FIT 5:t 750M1 UN 72.000.0000 8.640.000,0000
29 PU BRANCO BANCHISA 4049 675M1 UN 72.000,0000 720.000,0000
30 PU BRANCO GEADA 1142 2,71 GL 72.000.0000 720.000,0000

PU OTLUtDO 1500 26401 UN 72.000,0000 720.000.0000
PRIMER UNIV CINZA O.9L UN 72.000,0000 4.320.000.0000
THINNER SOOO 5L GL 72.000,0000 72.000.0000
THINNÊR TOOO 5L GL 72 000,0000 2.160.000,0000

35 MÃO.DE-OBRA SEV 72.000.0000 43.200.000.0000

17

18

33

34

CLASSIFICAçÃO FtNÂL POR LOTE

Lote Oescriçâo Valor de ReÍ€rênqia
SERV DE FUNILARIA E PINTURAS FORNECTMENTO MTATERtAt 78.557.8000

Classificação Fomecedor Valor do Lotê o/.

1 VALDINEY DE SOUZA 87600633949 72.000,0000

CLASSIFICAÇÂO FINAL POR FORNECEDOR

Fomecedor INEY DE S 87600633949
Lote Descriçh( Valor do Lote
\r SERV DÀ LARIA E PINTURÂS FORNECIMENTO MATERIAI 72.000,0000

v
É*.t.1',

PRONIM LC - Licitaçôes e Contratos
l

I.ü'lr-
?.
ç

Emissão: 14109/2017 às ,l0:42 - Usuário: 4 - MARTLDA
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)44 36641320
E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

CERT|DÃO No. 119/2017

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento

protocolado nesta repartiçáo sob n o 19012017 datado de 14109120'17, que

revendo os arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta

que, VALDINEY DE SOUZA 87600633949, pessoa jurídica de direito privado,

com domicilio fiscal e comercial na Av: Pedro Amaro Dos Santos No 1205-

CENTRO, ALTO PARAISO/PR, inscrita no CNPJ/MF no. 27.'t93.799/0001-36,

se encontra em situação regular para com os cofres desta municipalidade,

pelo que na forma dos dispositivos vigentes, forneço a presente Certidão

Negativa.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos legais,
vai abaixo devidamente datada e assinada-

sua emtssao

ALTO PAR

A presente Certidão terá validade por 60 (sessenta) dias após a data de

Arsóâ,, q) ,o .=r.rBRo DE 20,r7

\, \ \ ,,*A

,osnffi;r*o
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Prefeitura ilIunicipal de Alto paraíso-pRcNPJ 95.640.736/000 -30 cEP 87528_000Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 _ Fone/Fax (0xx) 44 36s+-.t3ee),\e-mail - altoparaiso@pref. pr.gov.br
,,/à_(

,|

objero:'.cELEBRACÃo DI 1IA DE REGTSTRO DE PREÇOSvrsANDo Furuús E. EVENruA,s ;;;;;;;.s de empresaespecializada em servicos oe runilariã'e'ii"*1.".",i'' rorecimenro de

ff:._:1: 
nos veículos da r.otu municip"i'ã. aril"'ilrraíso, conforme

101/2017,tratando á i:,'J::::-t* -Íf:: é aquela de que rata o Editat de pregão no
Municipai a. erãü,"":'iffirfr",l1'.Tj;,t"::t#^t:senciar. i,i.i,àã pJá preleirura
de funilaria e pintura com fomecime;;;. ##:;u 

ue empresa especializada em serviços
paraíso. -vrrrlwlr,rurLu us marenals nos veículos da frota municipal de Aito

Analisados por est:l consurtoria os critérios atinentes à escorha damodalidade ricitatória em questão, seguiu-se parecer Fayoráverpara a continuidade dostrabalhos' passando-se agora à análise ãa\ose externado presente processo licitatório.

Pregão Presencial N. l0l/2017

Processo Administrativ o no 140/2017

O Áviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do MunicípioJornal Umuarama Ilustrado, em data de 3 deA osto de 201 edição n. I1.057 do JomalUmuarama Ilustrado, conforme encarte de jornal em anexo.

foi designada para

8 íoito)dias útets

Analisando_se o certame quanto à Fose de ClassiJicaçíio e Julgomentodos Propostos' constatou-se_que 02 (duas) .-p..ru, esboçaram interesse em fornecer osserviços: NEy *INTURAS E *.LIMENiOJT ãllpr 27.1g3.7ss/000r_36 e AGNALDOMALTA DOS SANTOS _ cNpJ 08.053.954/00;r_;
por seus representantes legais. z4' todas devidamente representadas

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passouentão a analisar as propostas apresentadas pela p.sroa fisica credenciada.

1

PARECER JURÍDICO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR
cNPJ 95.640.736/000 1-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx) 44 36
e-mail - altoparai so@pref.pr. gov. br

Abriu-se, então o envelope de proposta constatando que
empresas acima citadas apresentaram propostas compatíveis com objeto prazos econdições de fornectmentos com aqueles deÍinidos no edital. sendo que o pregoero, com aequlpe de apoio, a selecionou para participar da Fase de Lances em razão dos preçospropostos, nos termos dos incisos VIII e IX do Artigo 4o da Lei Federal n" 10.52012002.

Observadas as ponderações acima, o poslclonamento adotado por esta
é pela regularidade da licitação,
tado é meramente técnico, não

Procuradoria Jurídica, tada inião ontr
confudo, ressaltamos que o parecer ora apre§en
vinculando a decisão do administrador.

Pelo exposto,

,41::,
6êt131ô -'1,.{41

toàas as

superada a fase de negociação, foi declarada vencedora a empresaNEy *INTURAS E ,.LTMENTOS - cúpl zl.tor.l99i0001-36, em razãodos preçosespecificados serem aceitáveis, bem como compativeis com os preços praticados pelomercado.

Abrindo_se o envelope de documentação, cotejados os mesmos, com osrequisitos exigidos no Edital, o pregoeiro designado, auxiliada pela Equipe ae apoio,deliberou pela regularidade dos mesmos

como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação a NEy PINTURAS EPOLIMENTOS _ CNPJ 27.tg3.7ggt00ot_36.

Finarmente, foi declarada encerrada a sessão pública, lavrando-se arespectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, estaProcuradoria Jurídica aconserha os Srs. Membros da comissão de Liciiação, especialmenteo Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua varidade eautenticidade, se já não o frzeram.

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissâo deLicitação para atentarem ao disposto no Art. 9o daLei g.666193, bem como ao Art. 9l daLei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina as proibições de contratar com oMunicipio, e proibiçâo de participar de Licitação.

da norma foram preenchidos, mo

nossa opinião é no sentido de que os critéri
tivo pelo qual poderá o prefeito Municipal,

os e requisitos

caso venha aosl on en semelh ogar e adjudicar em favor da vencedora do

2

certame, mediante Decreto.
te homol



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx) 44 3
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Eo so

to e Setembro de 2017 .
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DECRETO N.o1650/2017
DATA: 28 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n." 101 12017.

O PreÍeito Municipel de Atto ParaÍso, Estado do PaÍaná,

no uso de suas atribuiçÕes legais, e

CONS/DERÁNDO o resultado apresentado pelo

Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:

Art. 10) Fica Adjudicado em favor das empresas

VALD|NEY DE SOUZA 87600633949, o lote l, o resultado do processo licitatório, modalidade

Pregão, n.o 10112017.

Art. 20) Fica Homologado o resultado do processo

ticitatório, modalidade Pregão, n."10í/2017 em favor das empresas VALDINETí DE SOUZA

S760063i949, o lote l, quJtem como objeto: CelebraÉo de Ata de Registro de Preços visando

futuras e eventuais contrataçÕes de Emiresa Especializada em Serviços de Funilaria e Pintura

com fornecimento de Materiáis nos VeÍculos da Frota Municipal de Alto Paraíso, conforme Anexo

publicação

do mês de Setembrc de 2017

Art. 30) Este decreto entrará em vigor na data de

EdifÍcio da Prefeitura nicipal de Al Paraiso, aos 28 dias

DÉRCIO JARD
PreÍeito M

PU LICADO NO JORNAL

UMUARAIúA ILUSTRADO

ÓRGÃO OFICIAL DOMUNICÍHO

EMJ)9. t...Qq-..-- ltt)t-
JJ At0

.rúr.rto
tct

Ediçáo N'"
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Av. Pedru Amoro dos sontos,900 _ Fone/Fax (Lxx) 41 3661 tJ20
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,. :. , . : : . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :, .r:.,ii,p,:.,., .,

CoNTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Noo39-20í7

PREGÃO PRESENCTAL No íoí-20í7 _ pM|-REG|STRO DE pREçOS
PROCESSO No í40-20í7
HOMOLOGADO EM: 28t09t2012

VALIDADE: í2 (doze) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALrO PARAíSO, pOR ME|O DA SECRETARTA GERAL DE ADMINTSTRAÇÃO_ E A
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, CELEBRAçÂO DE ATA DÉ REGISTRO OéENEçOS
vlsANDo FUTURAS E EVENTUAIS: contratações de Empresa Especializada em
serviços de Funilaria e Pintura com fornecimento de Materiais nos veículos da Frota
Municipal de Alto Paraíso, conforme Anexo l. poR uM pERÍoDo DE í2 (DozE) MESES.

No dia 14 de Setembro de 2017, a PREFETTURA MUNtCtpAL DE ALTO PARAíSO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. pedro Amaro dos santos, 900 - ôentro,
inscrito no CNPJ n.o 95.640.736/0001-30, neste ato devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, sr. DERclo JARDIM JUNloR, brasiteiro, Agente potÍtico Municipal, portador da
Cédula de ldentidade RG 1.649.033-4-SSP/PR e do CpF no 414.519.7,tg-53, REGTSTROU o
percentual de desconto da empresa: VALDINEY DE souzA 87600633949, estabelecida à
Av. Pedro Amaro dos Santos no 1205, CEP: 87528-000 Município de AIto paraíso,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n." 27 .193.799/OOO1 -36, neste ato
representado pelo Sr. VALDINEY DE SOUZA, brasileiro, maior, empresário, residente
e domiciliado na cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no 5.224.g29-l -
SSP/PR, e no CPF sob no876.006.339-49, para eventuat fornecimento dos
produtos/serviços nos termos abaixo relacionados:

LOTE I SERVI OS DE FUNILÀRIA É PINTURA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

ITEM OUANT, UNID oEscRrÇÃo P. UNIT VAL. TOTAL MARCA

1 1 GL BATIDA DE PEDRÂ PRETO MX 3,6 L 41,71
41.71

MAXI RUBBER

120 UN CATALISADOR PRIMER PU HS 5:í 150M1 7,41
889.20

ANJO

3 I UN
CHÂPA PARA ONIBUS PLACA LAF . 2060
'1,2 x 2500 mm x 1000 mm 278,U 278.U SENIOR

4 400 UN COLA PLASTICO RHÂICINZA IKG 8,34
3.336,00 R}IAI

5 15 LT
ENDURECEDOR PARA TINÍA PU LAZZ
061 0,91 42,63

639,45 tÁzzuRtL

6 20 UN
ENDURECEDOR ESMALTÊ PU VERNIZ
065 0,91 45,41

908.20 L,u4unr
7 í0 UN ENDURECEDOR PARA TINTA PU I.ÁZZ

06í 225M1 í2.05 'tzo.ú RIL

G.8 20 UN ESTOPA (RESTDUO TEXTTL 500G) 2,97 ss.lo
120 UN FITA ADESIVA EURO AUTOM 1gMM x 50M 2,78 3$-ffr i,4,/

't0 1 UN
KIT PARÂ CHOOUE E CAPO (UNO PLACA
ASN - 77sô) 648.76

648.76

'11 40 UN VERNIZ POLIURETANO O8O5O O,9L 32,44
1.297,60 tyy,2

60 UN LIXA D AGUA 231O 80 3M 1.30 78,09



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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13 200 UN LIXA O'AGUA 211Q 220 3M 1,O2 2U,OO 3M

'14 170 UN LIXA O'AGUA 211Q 320 3M 1.02 173,40 3M

15 170 UN LIXA DAGUA 211Q 4OO 3M 1,07 181,90 3M

16 UN LIXA O'AGUA 231Q 150 3M 1,34 40,20 3M

17 30 UN LIXA DAGUA 231Q 180 3M 1,34 40.20 3M

18 10 UN LIXA SECA OURO 326U P18O 3M 2,U 20,40 3M

19 10 UN LIXA SECA OURO 326U P4O 3M 2,32 23.20 3M

20 10 UN LIXA SECA OURO 326U P8O 3M 2,04 20,40 3M

21 60 LT MASSA PAPIOA PLUS 1,25KG 17,61 1.056,60 ANJO

a, UN
PARÂ cHoouE PARA oNIBU s Pr.ÁcA
AWO - ',t 796

741,44 741,44 SENIOR

10 LT
POLIESTER BRÂ MNCHISA 4049
tAzz o,gL

25,95 259.50 TAZZURIL

24 10 UN POLIESTER PRAÍA BARI 4747 LAZZ O,9L 25.02 250,20 LAZZURIL

25 2 LT
POLIESTER PFÁTA coLtJMBIA 3559
tAzzo 9L

26,41 52.82 LAZZURIL

26 10 UN
POLIESTER. PRÂTA POLARIS 2863 l-ÂZZ

0 9L
26.88 268,80 rÂzzuRtL

10 UN POLIESTER 4O2O 18OOL 166,82 1.ô68,20 TAZZURIL ESP

2A 120 LT PRIMER PU HS FlÍ 5:1 750M1 r8.07 2.168.40 ANJO

29 10 UN PU BRANCO BANCHISA 4049 675M1 27,80 278,00 t-ÁzzuRrL

30 10 GL PU BRÂNCO GEAOA 1142 2,71 97.78 977,80 TAZZURIL

31 't0 UN PU DILUIDO 1500 26401 264,14 2.641,40 tÁZZURIL ESP

60 UN PRTMER UNIV CINZÂ O,gL 17,62 1.057,20 ANJO

JJ GL THINNER SOOO 5L 3'1,58 3'1,58 FARBEN

34 30 GL THINNER TOOO 5L 38.93 1.'167,90 FERBEN

35 600 HRS MÁo-DE-oBRA 83,41 50.046,00

valor totat da Ata de Registro de Preços é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)-

As partés resolvem registram os mencionados preços, com integÍal

observância da Lei Federal no 8.666, de 2i deiunho de 1993, com as alterações posteriores e

Decreto no 1.063/2003, de 30 de setembro de 2003, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO
O objeto desta ATA é uISANDO FUTURAS É EVENTUAIS CELEBRAÇAO

DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: contratações de

Empresa Especializada em §erviços de Funilaria e Pintura com fornecimento de

Maieriais nos Veículos da Frota Municipal de Alto Paraíso, conforme Anexo l. Em

conformidade com as especiÍicações previstas no Anexo I e propostas apresentades na

licitação de Pregão n" 094120í7 e Processo no 12912O17, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá valid por 12 meses, não sendo

possível a prorrogação da ata de registro de preços, nos te
8.666/93. E também orientação Normativa AGU n"

do , § 3 lll, da Lei
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cúusute reRcEtRA - DA soLlclrAçÃo oos PRoDuros/sERvlÇos
A solicitação dos serviços registrados nesta Ata serão requisitados através do Departamento

de compias, mediantá a elãboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de

Empenho.
3.1 .Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.1.'t. Número da ata;
3.1.2. Quantidade de horas;
3.1.3. Descrição do serviço requisitado;
3.1.4. Local e hora de entrega;
3.1.5. Do recebimento;
3.1.6. Dotação orçamentária onerada;
3.'1.7. Valor;
3. í.8. Condiçôes de pagamento;
3.1 .9. Penalidades;
3..10. A assinatura da presente Ata não obriga a execuçáo dos serviços, sendo que os mesmos

serão solicitados conforme a necessidade do município.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
4.í. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade

interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
4.2. O Wazo para'assinaiura e retirada do termo contratual poderá ser pronogado por igual

periodo, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.

CúUSULA eUtNTA - CONOTçÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO

DE PREçOS
5.i. A entrega dos materiais e serviços será de Até 15 dias, sendo que a Secretaria solicitante
poderá efetúar vários pedidos em um mesmo dia. Após a solicitação, os serviços deverão ser

entregues no local indicado pelo órgão soticitante nos estritos termos do pedido realizado,

correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros,

mão{e-obra, etc.
5.2. Os serviços seráo recebidos no local indicado, através da comissão de Recepção de

Material, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condiçóes, emitirá o

atestado de recebimento deÍinitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

5.2.'1. A execução dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da
empresa pela qualidade e caracteristicas dos materiais entregues, cabendo lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo

de vigência do Contrato.
5.2.2. trla hipótese de rejeição, por entrega dos serviços em desacordo com as especiÍicaçóes,

a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 02 (dois) dias, estando à empresa sujeita

às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A substituição dos serviços ou a sua complementação não exime a Contratada de ser
penalizada por descumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SEXTA - OOS PREçOS
6.1. Os preços sâo os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preÇos permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos do
termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.

omercado na daa

S nst

da
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6.1.1.2.DeverãoestarincluÍdasnopreço,todasasdespesasnecessáriasàentregadoobieto
ãà.t, fi"it"çao, sem quaisquer ônus pará a Administração, tais como frete, tributos etc.

Gli.à. É i,;ã;ã; quaquár realustámento de preçoJdurante o prazo de validade da ata de

iégirt; J" preços, contado 
" 

pãrti, o" data limiie pãra a apresentação das pÍopostas' indicada

nopreâmbulo do presente Edital
6.1.1 .4. Fica ressalvada a Possib ilidade de alteração das condiçõ es referentes à concessáo de

reajustamento de Preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à

vontade das PaÍtes, devidamente comP rovados, aplicáveis a esPécie-

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, Poderã o ser reajustados nos

termos e Prazos fixados pelo órgáo controlador

6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica se igualmente, nos casos de incidência de novos

rmpostos ou taxas e de alteraçã o das alíquotas dos já existentes

6.1.',| .7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a

coÍrespondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste MunicíPio,

derá icitar al o re vigentes através de solicitaÉo formal à Secretaria

interessada, instruida com documentos que comprovem a Procedência do pedido, tais como:

notas fiscais de aquisição dos serviços, matérias primas e comPonentes, ou de outros

documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, Porém de

conseqüências incalculávei s, retardadores ou impeditivos da execuçã o do ajustado. Até a

decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da

entrega completa da docume ntação comProbatória, o fornecimento do produto, quando

solicitado pela Administração, deverá oconer normalm ente e pelo Preço registrado em vigor

6.1.1.7 .1. (Esclarecemos que náo seráo aceitos pedidos de reequilíbrio antes do Prazo de 90

noventa) dias) da data de abertura das propostas

6 .1. 1 .8. A atualização náo poderá ultrapassar o preço Praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constantê da Proposta e o Preço de

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIç ÕES DE PAGAMENTO E DOTAçÃO ORçAMENTARIA

8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta co dos licitantes,

constântês em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado m 30 ) dias

após a emissão da nota Íiscal/fatura' da entrega executada inte me e mente

atestada pela comissáo de recebimento. sde JUrOS8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração erao

moratórios de "l% (um por cento) ao mês

8.3. As faturas que apresentarem inconeçóes

mercado vigente à éPoca.
6.l.l.g.lndependentementedasolicitaçãodeque-trataoitemg.S.2.T,aSecretariaMunicipal
ã" nãri"i.,irãçá" pooera a- õ;li;; momento reduzir os preços registrados, de

"ãnio-iO"à" 
tom os parâmetàs ie pesquisa de mercado realizada ou quando alteraçóes

conjunturais provocarem , iãàriaà iot ' p'"ço"...pt'ticados no mercado nacional e/ou

internacionat, sendo que 
" "or" 

Éiàiã niádo seá váliào I partir da publicação no Diário Oficial

à.ól".ar"r b"rrs publicações do Münicípio de ALTO PARAÍso/PR'

CLÁUSULA SÉTMA - DOS REAJUSTES
os preços das propostas p"iránãc"rao fixos e ineajustáveis pelo prazo de validade do

ã;g;-";; d" c;áos.'passaáo o período de.01 (um) ano, se pronogado. o contrato, o pÍeço

L'rtüuiroo peto ôbjeto ticitaoã seiiréajustado, contado a partir da data de-sua v§ência, pelo

rCilú ããiêv ou por outro indice oficiál que venha a substituiu ou, na ausência de substituto'

iãi" ,ããi, .ii"pÉJ áos prtncipãis índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.

(

vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de e nta
sa emitente e seus
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ParágÍafo Primeiro:
o faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede

de contratante.

Parágrafo Segundo:- êoO pena de ruÃO eUperunO, a CONTRATADA obriga se a informar em todas

as notas fiscâis os seguintes dados referentes à licitação:
a) núméro do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o

caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.

g.4. As despesas deconentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

entária:
74ÁssEsSoRtA ot 6Â8l m02.02.00.04.r22.0002.2.m3

OUÍROS MATERIAIS PARâ

MÀNWEIICÂO DE V3481 339030399900

5:l
Dtv. ÀsSlsTENClA TTCMCA

ADMIIiISÍFÁNVA03.05.00.04.r22-0003.2.0rr33903039S900

OUÍRC§ MATESIAIS PARÂ

MÂI{UTTNCÂO DE V3443

Drvr§ao DE tDucac^o05.02.0o.r2.364.002 1.2.m7
OUIROS MAT€RIAIS PARA

MÀNUTENCAO DE V34Aa 339030399900

213DlvrsÀo oE EoucÂcÂo05-02.00.12.361.0007.2.0303390303999q)
OUTROS MAÍERIAIS PA8Â

MÂNUIENCÂO OE V3489

2r1orvtsao 0t ÉDuc c^o0s.02.00.12.351.0007.2.030339030399900

OUÍROs MÂTERIAIS PARÂ

MANUIENC1O OE V3490

215DtvlsÁo oE EDucâcâo05.02.00.12.361.0m7.2.030
OUÍR05 MAÍERIAIS PARA

MÂNUTENCAO DE V!1491 339030399900

215DtvtSAo 0E EDUCâCIO05.02.00.12.361.0007.2.030339030399900

OUTROS MATERIAIS PARÀ

MANUTÉNCÀO DÉ Vv92

217orvrsÀo DE EDUCÂC^O05.02.00.r2.361.0007.2.030
OUTROS MATERIAIS PARA

MÂNUTENCÂO DE V3493 339030399900

2úDIVISAO D€ EOUCACÁO0s.02.00.12.361.0007.2.030
OUÍRCIS MAIERIAIS PARÂ

MAIÍUIEIICÁO OE V3390303999003494

3ZLTUNDO MUNICTPAL DT SÂUO€06.01-00.10.301.0014.2.fi 0
OUÍROS MATESIAIS PARA

MAiIUTENCÂO OE V:!t96 339030399900

!22FUNDO MUNICIPAI. OE SAUOI06.0r.00.10.301.0014.2.0403390303999«)
OUÍROS MATERIAIS PAfiA

MANUIENCÂO DE V3497

323FUNOO MUNICIPAI DT SAUDE06.01.00-10.301.0014.2.040
OUTROS MAÍERIAIS PÂRA

MAI{UTENCÂO OT Vt498 339030399900

371rUNOO MUI{ICIPA! OE sAUDE06.01.00.10-304.m14.2.0215339030399900

OUTROS MÂTERIAIS PARA

MANUTENCÂO OE V3499

375ÍUI{DO MUNICIPAT DT SÂUDE06.0rm.10.304.0014.2.()45
OUTROS MATERIAIS PARÁ

MÂNUTENCAO DI V35m 339030399900

1t01DtvlsÀo oE oBRÂs Ê uR8Âl{lsMo07.02.00.15.45r.0016.2.049339030399900

OUÍROs MATERIAIS PARÁ

MANUTENCAOOEV3501

42DIVISAO O€ O8RÂ5 E URSANISMO07.02.00.15.451.0015.2.0493502 339030399900
OUÍBOs MÂTERIÂIS PARÂ

MANUTTNCÁO DE V

418oMlqo 0É sE Rvlcos ,uBLlcoS07.03.00.15.452.0016.2.050339030399900

OUTROS MATEBIÂIS PARA

MANUTENCAO OI V3503

419DrvrsÁo DE SERVTCOS PUBUCOS07.03.00.1s.4s2.0016.2.0503501 339030399900
OUTSOS MATERLÀIs PARA

MANUTINCÂO DT V

420Dtvtsao ot sERvtcos PUBucoS07.03.00.15.452-0015.2.050
OUÍROs MATERIAIS PARA

MANUTENCAO OE V3505 339030399900

432
Drvtsco DE sERVTCOS

R@,OVIÂRIOS07.0t1.m.26.782.0017.205333$30399900
OUÍROS MATERIAIS PARA

MÂNUIENCÂO OE V3506

433
oMrqo DE sERvrcos
SooovrÂRtoso7-rx.00.26.782.@17.2.053

OUTROS MATERIÂIS PARA

MÂNUT€NCAO DI V3507 339030399900

4500E.02.00.20.606.0018.2047-\
DV. DE TOMEIVTO AGSOPEC. E

AEASIECIMENTO
OUTSOS MATERIAIS PARÂ

MANUTTNCAOOEV3908 339030399900

449DIY}sAO DE sANEÂMEI{IOog.os.oo. rz.s rz.ooí.los t \3s09 339030399900

OUÍROS MÂ]ESIAIS PARA

MANUTTNCAO OÉ V

510
fgttoo MU |CTPAL Do MEto
IMBTENÍE*.0r.*.r..rolro.r.*, )'OUTiOS MÂIERIAIS PARA

MANUTENCÁO OE V3510 339030399900

,/- ,/ 563,o'r.o'or./*'oor,l X OIVISAO DE PfiOGRÀMA5 sOCIAIS3513 339030399900
OU]RC)S MATEEIAIS PA8Â

MANUTENCÂO DT V

s77
ÍvNDo MUNtctPAt oÍ . ,/ ,/
tsststtxga gtat/ ./ ./ ,l,o,u,.J*á,,or/ \

339030399900

OUT8Os MATERIAIS PARÂ

MANUTENCÂO OEV3514
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s7a
FUNDO MUNICIPAI OE

ÀssrsÍENcta s(rIAL10.06.00.08.244-0005.2.071
OUÍROS MAÍERIÂIs PAiA
MÀNUT€NCÁOO€V3515 339030399900

s79
TUI{OO MUNICIPAL DE

^sstslExcla 
50cl^t10.06.00.08. 244.mO5.2.071

OUÍROs MÂÍER'ÂIs PARÁ

MÂNUTEI{CIO DE V3390303999003516

991
ÍUNOO MUNICIPAT DE

assrsÍENctA soclaL10.06.00.08.244.0005.2.093
OUÍBOS MATERIAIS PARA

MAI{UÍINCAO DE V3577 119030399900

595
fUIiIDO MUNICIPAT DE

ÀssrsÍEN0À s(xlÂL10.05.00.08.244.0005.2.094
OUTROS MAÍERIAIS PARÂ

MANUÍENCÂO DE V3390303999003518

600
fUNOO MUNICIPÁIDT
ÀsslsTEr{CrÂ SOCIAL10.06.00.0E.214.0@s.2.095

OUTBOS MATERIAIS PARA

MAI'IUTENC ODEV33903039:XDO3519

24ASSESSORIA OE GABINSTE02.02.00.04. 122.0002.2.003
OUTROS MAÍE8IAI5 PARÀ

MANUTENCAO OE V3481 33$3038 $0
GAEIIIEÍE OO SÊCSETARIO03.01.00.04.r22.0002.2.m6

OUÍROS MAÍERIAIS PARA

MANÚTENCIO DE V319030399900yaz
53

DIV. ASSISTENCIA TECNICA

03.05.00.04.122.0003.2.011
OUTROS MAÍERIAIS PARÂ

MANUÍENCÂO OE V339030399900}t83
62

OIVISÂO OE MÂTERIAI. E

PÂTRIMONIO01.06.00.04.122.0003.2.013
OUTROS MATERIAIS PARÂ

MANUTENCÂO DE V:N84 3r903039!r900

72
OIVISÂO DE COMPRÁS E

uclÍacao03.07-00.04.122.0003.2.014
OUÍROS MAÍE8IAIS PARA

MANUÍENCÁO OEV3390303999003485

102GAB INÉIE DO SECRÍÂRIO04.01.m.04.12r.0004.2.016
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUÍENCÂO DE V1485 339030399900

t26OIVISAO DE ARRECÂDACÂO(x.04.00.04.r29.m05.2.019
OUTROS MATERIAIS PÂRA

MANUTÉNCÂOO€V3390:m3999003487

213otvtsao oE Eouc câo0s.02.m.u.361.0007.2.030
OUÍROS MATTRIAIS PABA

MANUÍENCÂODEV3489 339030399900

2!1DrvtsAo oE EDUCÂCáO05.02.00.12.361.mO7.2.030
OUÍROS MATERIAIS PARÁ

MÂNUÍ€NCÁO DEV3390303999003490

719otvtsÀo DE EDUCÁC^O0s.02.m.12.361.0007.2-030
OUTEOS MÂTE8IAIs PARA

MÂNUTENCAO DE V:N91 339030399900

216orvrsao oE EDt €ÂcÂo05.02.m.12.361.0007.2.030
OIJÍROS MATERIAIS PA8Á

MANUTTNCÂO DEV339030399900:t492

2t7DIVISAO OE EOUCACâO05.02.00.12.361.0007.2.030
OUTNOS MAÍEBIAIS PARÂ

MÂNUÍENCÂOD€V3493 339030399900

zL8DrvrsÀo oE toucÂcÂo05.02,00.12.361.m07.2.030
OUTROS MAIERIAIS PARA

MAIIUTEI{CÂO OE V3390303999fl)3494

233DtvtsAo DE IDUCÂCÂO05.02.00. 12.364.0021.2.007
OUÍROS MATERIAIS PARÂ

MANUTENCAO DE V3484 3390303$900

299FUN DO MUNICIPÂL DE SÂUDÉ06.0!00.10.301.0014.2.039
OUÍROs MATERIAIS PÁRA

MANI'IENCÂO DE V890:rc3EXl@3495

FUNDO MUNICIPÂI. DE SÂUDE06.0a00.10.30l@14.2.040
OU]BOS MAIERIÂIS PAfiA

MANUTENCAO DEV3496 339030399900

322FUNOO MUNICIPAI OE SÁUDT06-0r.00.10.301.0014.2.040
OUÍiO5 MATERIAIS PARA

MANUÍÉNCAO DEV339030399900v97
323FUNDO MUNICIPAL OE SAUOT06.01m.r0.301.0014.2.040

OUTIOS MATERIAIS PARÂ

MAI{UÍENCÂO OE V339030399900:l,r9E

374FUNDO MUITICIPAL OE SÁUD€05.01.00.10.304.0014.2.045
OUTBOS MATERIAIS PANÂ

MANUTENCÂOOEVv99 339030399900

175FUN DO MUNICIPAL DE SÂUDE06.01.00.10.304.0014-2.045
OUTNOS MÂTERIÂIS PARA

MANUTENCAO DE V3390:tO3999oO3sm

401DrvrsÂo DE os8 s t uRSaNlsMo07-02.m.rs.451.0016.2.049
OUTROS MAIÉRIAIS PARA

MANUTENCÂO DE V3501 l3q)30399900

402DlvlSqO DE OBRAS É UR8ÂNISMO07.02.00.15.451.0016.2.049
OUTROS MATERIAIS PÀÂA

MANUÍENCÁO OE V1390303999003502

418Drvrsao o€ sESvlcos PUBucos07.03.00.15.452.m16.2.050
OUTROS MATÉRIAIS PÂRA

MANUTENCÀODEVlso3 339030399900

419DlvrsÂo DE SERVICOS PUBUCO§07.03.00.15.452.0016.2.0S0
OUIIIO5 MAI!8IAIS PARA

MANUTENCAO OE V339030399g(rc3504

420Drvtsao ot sEBvlcos PUBUCCTS07.01.00.15.452.0016.2.050
OUTROS MA]ERIAIS PA8Â
MANUÍENCÂO DE V3505 339030399900

432
DtvrsÂo DE STRVICOS

ROOOVTÂRIOS07.04.00.26.782.0017.2.053
OUTROS MATTSIAIS PARA

MANUTENCAO DEV3506 339030399900

433
Drvrsao Dl sERvlcos

ROOOV|ARTOS07.04.@.26-782.0017.2.053
OUTROS MATESIAIS PARÂ

MÀNUÍENCAO OE V3390303999003507

46
DIV. DE

EI{TO

ENÍO AGBOPEC E

08.02.00.20.606. *u.r'r/OUTROS MATEBIAIS PARÀ

MAI{UTENCÀO OE V3390303999003504

449DESANEÁMENTO.*ro/*,09.05.00.17.512
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTII{CâO DE V3s09 3390303999«)

510AMSIEI{TE
NDO MUNICIPAL DO MEIO

09.06.00.18.54 2
OUÍROs MATERIAIS PA8Â

MANUTENCAO DE V1510 339030399900

527
FUNDO MUNICIPAL OgM

IÉNTE09.06-0o.r.8.5410020.2.063
OUTROS MATESIAIS PASA

MANUÍENCáO DT V3390:|03999003511
531oo,oor.oo.oa.z*.ooos.z.o6lOUTROS MATERIAIS PARA33903039!19«)35U
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MANUÍENCÂO DE V

3513 3390303999@

OUTROS MAÍERIAIS PARA

MÀNUTENCÁO OÉ V 10.05.00.08.244.0005.2.090 orvrsÂo OE PROGRÂMAS SOCIAIS 563

3514 339030399900

OUTROS MATERIAIS PARA

MÂNUIENCÂO Dt V 10.06.00. 0E.244.0@5.2.071

IUNDO MUNICIPÂL DE

asslsÍENclÂ 50clÂL 577

3515 339030399900

OUTROS MAÍERIAIS PANÂ

MANUÍENCÂO DÊ V 10.06.00.08.244.0005.2-071

IUNOOMUNICIPAL DE

asstsÍENctA SCtCtÂL 578

3516 339030399900

OUTROS MAÍERIAIS PÀRA

MANUTENCÁO DE V 10.06.00.08.2,14.000s.2.071

TUNDO MUNICIPA!OE
assrsÍENCra soclaL 579

3517 339030399900

OUTROS MAÍERIÂIS PARA

MÀNUÍENCÁODEV 10.06.00. 08.244.0005.2.093

TUNOO MUNICIPATDE

assrsrENcla socla! 591

3518 339030199900

OUÍROS MÀÍERIAIS PASA

MANUTÉNC}O DEV 10.06.00.08.244 0005.2.094

TUNOO MUNICIPAT DE

ÁsstsrENcl^ soclaL 595

3519 339030399900

OUÍROS MAÍERIAIS PARA

MÂNUTENCÂO DE V r0.06.00. 08.244.0m5.2.095

ÍUNDO MUNICIPAI. DT

ÂsslslENcla soclaL 6(x)

163Á 339030399900

OUTROS MATERTAIS PARA

MANUÍÉNCAO DT V ú-02.00.15.451.0016.2.100

orvrsao sERvlcos PuEllcos E

RODOVTARIOS 7581

cr-Áusut-l oÉcttrltl pRIMETRA - oa ResctsÃo coNTRAT
1 í. l A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida n

11.1.1. Persistênôia de infrações após a aplicação das
gut S:

na cláusula décima

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAçOES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada.período de 90 (noventa) dias a contar

da assinatura da presente 
"tà, 

p.rãi" r"tularidade retãtiva à Seguridade Social e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

9..t.2. Comunicar a uniOaOe 
'iàduisitanle, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer

ànormalidade que impeça a execução dos serviç,os contratados'

9.'l .3. Manter as mesmas condiçôes de habilitação'

ó.r.1. inoicar o responsável lle responderá 
-perante 

a Administração por todos os atos e

comunicações formais. - :--:r-- Ã^L-^ ^
9.1.5'ArcarcomopagamentodetodosostributoseencargosqueincidamsobÍeoserviço
fornecido, bem como pélo seu transporte, ate o local determinado para â sua entrega 

.

ô.i.0. Éãr"fit.t, por'determinação da administração, qualquer execu@o de serviços que

;i;]", ;"b;;.pàit" a" contamiâaçáo ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Do Contratante:
9.2'.1.PrestaràContratadatodososesclarecimentosnecessáriosparaaexecuçãodaAtade
RegisÍo de Preços.
g.2.2.Promoveroapontamentonodiadorecebimentodosserviços'bemcomoefetuaros
pagamentos devidos, nos prazos determinados'
g.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a.Íelação de serviços

áciescidos da taxa de operacionalizaçãolse for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no

termo contratual.
à.2.a. tnoi"r|. o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAçÃO
10.i. Não obstante o fato de a vencedoia ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,

oú;"to d".t, Ata de Registro àe preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de

;;õ;irr ;"*rtmente- OesúnaOoá, iem reskingii a plenitude dessa responsabilidade'

exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução'

OS

Itas p

terceira.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada cu s obrigações assumidasI
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente provado

la Adminis11 1.3- lnteresse público, devidamente motivado e justificad
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cúusula oÉcttrla QuanrA DA FRAUDe e oa conRueçÃo
í4.1. A CONTRATANTE deve observar e a CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o pro@sso de licitação, de

contrataÇão e de execução do objeto contratual.

1 1 .1 .4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, bem como desta Ata'

11.1 .5. Liquidaçãô judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada'

t t . t .0. tn'oUr"'n ância da età Oé negistro de Preços unilateralmente pela Administraçáo

acarrelarâ as seguintes conieqüência-s, sem prejuíio de outras sanções previstas na Lei

Federal no 8.666/93, bem como desta Ata.

t i.f .2. n"srnçao ímediata do ob,ieto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da

Administração, lavrando-se termo circunstanciado'

f i.f .à.-óiüp"çao dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do

;üj;õ ü-Ãti ae negiido àã Freço", necessários-à sua continuidade, os quais serão

ãã'r"úiO* pósterior."ãte. ruaãsenáà àevolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada

mediante sua devida avaliaçáo.
f t. i.S. á"tpon"abilização por prejuízos causados à Administração'

GúUSULA DÉCIiIA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

izJ .- su a adjudicatária ." i""r""r, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, a

assinar ou retirar o instrumento contratual/nota dé empenho, dentro do prazo previsto nos

subitens 4.1 ou 4.2., 
""r".t"rirãia 

ãJàicumprimento total da obrigaçáo, Íicando sujeita à multa

;;1ór; lOez por cento) sobre o vator totai dos preços registrados, além de outras sançóes

cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal n' 8'666/93:

ir.i.i- Mrii" diária de O,SS "/, iãro ,irlula trinta e cinco por cento) até o 10o (décimo) dia, e de

OiO V" (zero vírgula setenta' por 
""ãto1 

a partir do í 10 (décimo primeiro) dia, por etraso

injustificado na entrega dos serviços.
l)..1.2. eeainexecufão totai ãu parcial do contrato a administraçáo podeÉ, garantida a defesa

pieuiã, 
"piú.r 

ào CãntrataOo ãJ sanções pÍevistas nos incisoi I, lll e lV do art' 87 da Lei

FeOerat n" A.OOO/93 e multa de 1O% (dêz poi cento) sobre o valor dos serviços não entregues'
.12.1.3. o valor da mutta será oãstontáoo no piimeiro pagamento após a sua imposição,

respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver'

ii.\.q. ns multas pievistas náo têm caráter compensatório, mas 
_ 
sim moratório.

consegüentemente,opagamentodelasnãoeximeacontratadadareparação'doseventuais
ã;;,;;rdrt ou piejuizoé que seu ato punÍvel venha a acarretar à AdministraÉo'

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA DA DlsPoNlBlLlzAÇÃo oos DocUMENTOS FISCAIS

1 3..1 . A ooNTRATADA fica obrigada a cOnceder livre acesso aos documentos e registros

contábeis da empresa, referente! ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e

entidades públicas concedentes e dos órgáos de controle intemo e extemo'

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, deÍine sê s seguintes Práticas

"prática corrupta": ofe
vantagem com o objetivo
na execuçáo de contrato;

recer, dar, receber ou solicitar, ireta u indiretamente, qualquer

de influenciar a ação de servid sso de licitaçáo ou

"prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão d

processo de licitação ou de execução de contrato;

público

o obj ncrar o
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.,prática colusiva,,: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com

oi iá, o conhecimentod" t"pãi"nt"nt"s ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

pÍeços em níveis artiÍiciais e não competitivos;

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às

É;;;;; ou sua proprieaaoe, visanJo influenciai sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;

..práticaobstrutiva..:(l)destruir,falsificar,alterarou-ocultarprovaseminspeçõesouÍazer
declaraçóes falsas aos ,"pr"a-"r*ànt"" Oo organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materiatmente a 
"pr;;à; 

à; àÉúõo"r de prática prevista, no Edital; (ll) atos cuja

i;iãü;;;i; ilpedir mate;iatmã;i" o 
"*"ãi.io 

do direito de o organismo financeiro multilateral

promover insPeçáo.

ParágrafoSegundo:Nahipótesedefinanciamento,.parcialouintegral,pororganismo
financeiro multilateral, ,"Oiariã'ãàirntamento ou reembolso, este organismo. imporá sanção

sobre uma empresa ou p""roá fí.i"., inclusive declarando à inelegÍvel, indeÍinidamente ou por

prazo deteÍminado, para 
" 

ortoióãã" contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

ilãÁLnto, .on"tatar'o envolviÃéãto d. 
".pt"t", 

diretamente ou por meio de.um agente' em

piãti"ãr É"i*ptàs, trauOuteniás, 
"àf*V"",'"o"riitivas 

ou obstrutivas ao participar da licitaçáo

ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo'

ParágrafoTerceiÍo:considerandoospropósitosdascláusulasacima,aCoNTRATADA,como
t""ãIça" p"* a contratação, Jeroã 

"ón"bro"r 
e autorizar que, na hipótese.de o conkato vir a

serfinanciado,emparteouintegralmente,pororganlsmofinanceiromultilatera|,mediante
adiantamento ou reembotsJ, pàrititirà que o orgànismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas po.tãri 
- 
intp""ionar o loõal de execuçáo do contrato e todos os

dácumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- OO FORO

15.1, As paíes contratantes ficam obrigãdas a responder pelo cumprimento do avençado

pãrante o Foro da Comarca ãe iamOre, Éstado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seia ou se torne'

cúusuLA DÉclMA sExrA - DAs olsPoslçÔEs FlNAls
ior .- ó *ncirento da validade da Ata de tiegistro de Preços não. cessa a obrigação da

CONTRATADA de cumprir ãs iermos contratua-is assinados até a data de vencimento da

mesma.
16.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Reg istro de Preços se durante a sua

vigência constatar que os Preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas

mesmas especificações e condiçóe s previstas na Ata de Registro de Preços

16.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de

vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gra Íeduçáo ou aumento do

fornecimento, até a elaboração de um novo contrato
em clias corridos, salvo16.4. Todos os prazos constantes em cada termo

nício e incluir se á o
disposição expressa em contrário e em sua contagem ex

die do vencimento
í6.5. A despesa com a contratação correrá à conta da

da emissão da nota de empenho pela Secretaria Admi
poca

trsea

PARAISO/PR.

trJtun ipal

d

a vigente n
o
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Estando justas e contratadas, firmam ente Ata, em 02 (duas) vias, perante as

testemunhas abaixo indicadas, para t sos ns e efeitos de direito

Prefeitura Munici de TO so, do do Paraná bro de 2017

l6.6.FazemparteintegÍantedestaAta,independentementedetranscrição,ascondições
estabelecidas no Edital 

" 
,"ra án"ro", as propostas das licitantes e as normas contidas na Lei

Éeáerat n" g.660/93 e no Decreto no 1.063/03 de 30 de setembro do ano de 2003.

Prefeitura MuniciPal de Pe,a
Dércio Jardim Jun

R rigues da Silva

ou 87600633949.
Contratada

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

a
I

estemunhas

on lv
066 9-71




